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TRIBUNAL- SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Proc. TST — 2.020-54

Recurso Extraordinário
Recorrente — Gráfica Senun Li

mitada. Recorrido — João pálboni. 
(1? Região).

Despacho
Gráfica Senun Ltda. m<i)ifesta 

apêlo extraordinária para o C. Su
premo Tribunal Federal, fupdadO «n 
que o .agravo, de instrumento^ o fe- 
recido ao. despacho dç.. ilustrado Dou
tor Juiz Presidente dò E. Tribtmal 
Regional da Primeira Região, que 

denegou revista interposta, deveria 
ter sido julgado por êste Tribunal 
Superior, em sua composição pelna,. 
ex-vi do que dispõe o art. 702, in
ciso II, alínea b, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, vigente na da
ta de sua interposição, e não pela 
Primeira Turma, visto como a Lei 
n.° 2.244, de 23 de junho de 1954 
não se aplicaria aos recursos já in
terpostos, -conforme farta jurispru
dência do Excelso Pretório".

A doutrina dominante, e que é ex- 
posada pelos modernos e mais au
torizados juristas e respeitável Ju
risprudência de diversos tribunais, in
clusive a mais alta Côrte de Justiça
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do país, é inteiramente contrária àl 
tese defendida pela recorrente, A' 
lei nova, versando matéria proves- i 
suai, prmcipalmente no que concer-. 
ne a competência, é de aplicação I 
imediata, porque de ordem publica. I

Não assiste, portanto, razão à re- í 
corrente em atirmar o contrário e o! 
seu apego a que o agravo devera ser i 
julgado pelo Tribunal Pleno dá ideia | 
de que é titular de direito adquirido | 
a uma norma de processo, o que se- । 
ria absurdo.

Com o advento da Lei n." 2.244, 
que teve por escopo, segundo e do 
conhecimento geral, dar maior va- 
são à grande quantidade de pro
cessos, apenas se deslocou a com
petência do Pleno para as Turmas, 
sem qualquer prejuízo para os liti
gantes, nem mesmo ocorrendo su
pressão de instância.

Em face do breve exposto, inde-1 
firo o recurso extraordinário.

Rio de Janeiro, 13 de junho de' 
1955. — Delfim Moreira JúniOr, 
Presidente.

PROCESSO TST — 2.953-51

Recurso Extraordinário
Recorrente — Estrada de Ferro 

Leopoldina. Recorridos — Manoel 
Pereira da Silva e outros. (l.a Re
gião} .

Despacao
Inconformada com a decisão dêste 

Tribunal que lhe foi desfavorável, l 
vem a recorrente — mais uma vez 
alegando a incompetência ratione 
materiae — apelar para o Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, apiando o 
seu recurso na lerta d do art. 101, 
n.° in, da Constituição.

Já o Excelso Pretório resolevu, em 
caráter definitivo, ser competente a 
Justiça do Trabalho para decidir 
sôbre a matéria. Os empregados das 
empresas incorporadas ao Patrimô
nio Nacional só não se encontram 
garantidos pela legislação trabalhis
ta se admitidos ao serviço tias mes
mas após a sua incorporação (V. 
Ac. do S. T. F., in Agravb de Ins
trumento n.° 13.443, publicado na 
Rev. do T. S. T., Ano XXV, n? I, 
págs 14-15).

Quanto ás demais alegações da Re
corrente, são de todo imprócédentes, 
por versarem única e cxcluSivamente 
matéria de fato ,qual seja o imputado 
desvio de material julgado pelas ins-; 
tâncias inferiores, como não devida-’ 
mente provado.

Em consequência, indefiro o re
curso extraordinário de fls; 355 us- 
que 357, por falta de ampíito legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 10 de junho de 1955. 

— Deljim Moreira Júnior, Presi- 
dente.

PROCESSA TST — £26-52 
Recurso Extraordinário

Recorrente — Casa Anglo-Brãsi- 
íeira S. A. — Recorrido — Roberto 
de Souza. (1? Região).

Despacho
Defiro o pedido de recurso extra

ordinário, constante de fls. 160-17QK 
interposto em tempo útil, com fuh- 
damento no art. 101, n.° III, letras 
a e d, da Constituição Federal. -

Abra-se vista às partes- intressa- 
das, eplo prazo de des dias, sucessi
vamente, para oferecimento de suas 
razões dê defesa na forma da lei, 
prosseguindo-se ulteriormente como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 7 de junho de 

1995. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROCESSO TST — 1^45-52
Recurso Extraordinário

Despacho
Defiro o pedido de recurso extra

ordinário constante de fls. 158-161, 
interposto em tempo útil ,com fun
damento no art. 101, n.“ III, letra a, 
da Constituição Federal.

Abra-se vista ás partes interessa
das, pelo prazo de des dias, sucessi
vamente, para oferecimento de suas 
razoes de defesa na forma da lei, 
prossegumdo-se ulteriormente Como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 7 de junho de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

pboc. tst — 1.895-53

Recurso extraordinária para o
Supremo Tribunal Federal

Recorrente — Companhia Nacional 
de Navegação Costeira —P. N. Re
corrido — Manoel Jaime dé Jesus. 
H? Região).

| proc. t:t — 365-51

I Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrentes: Agostinho Ataíde No
ivais e outros — Recorrido: Departa
mento Estadual de Estradas de Roda- 

I gem — (2.a Região).
Despacho

i Defiro o pedido de recurso extra- 
। -ordinário constante dé fls. 221 e 222, 
interposto em tempo útil, com funda
mento no art. 101, n.° III, alinea a. 
da Constituição Federal.

i Abra-se vista às partes interessadas 
Ipelo prazo de dez dias, sucessivamen- 
I te, para oferecimento de suas razões 
de defesa na forma la lei, prosseguin-

I do-se luteriormente como de direito. 
Publique-se.

Recorrentes: Francisco Silveira Sil
va e outros — Recorrida: Fábrica de. 
ualaeiras a Vapor “Ciclope” S. A. —! 
(2.4 Região).

Despaiho
Defiro o pedido de recurso extraor-; 

dinana ionstante de fls. 154-153, in-i 
terposto em tempo útil, rom funda-I 
mento no art. 101, n." III, letras a e.' 
a, aa Constituição.

Abra-se vista as partes interessadas,} 
peio prazo de aez dias, socessivamen- 
te, para oferecimento de suas razões 
de aeíesa na forma da lei, press-guin- 
do-se ulteriormente como de direito.

Publique-se.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 1 de junho de 1955 i 

— Delfim Moreira Júnior, Prisidente.I

proc. IST — 7.002-54

Recurso Ordinário
Recorrente: José Alves dos Santos’ 

—Recorrido; Tribunal Superior do' 
Trabalho.

Despacho
Admito o recurso de fls. 24 e seguin-, 

tes, oferecido em tempo útil, para oi 
Coiendo Supremo Tribunal f ederal, 
com fundamento no art. 101, n.» II. 
alínea a, da Constituição.

Abrasa-se vista à Procuradoria Ge-I

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1955 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente. 

ral da Justiça do Trabalho, voltando 
conciusos para oportuno encaminha
mento ao Egrégio Tribunal ad quem.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 7 de junho de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente.

proc. tst — 6.396-52

Recurso Extraordinário
Recorrente: Estrada dê Ferro Leo- 

pojdina — Recorridos: Sebastião Se
vero e outros — (l.a Régião) .

Despacho
Manisfesta a Êmprêsa recurso ex

traordinário para p V. Supremo Tri
bunal Federal, com fundamento no 
art. 191, n.° III, alíneas a e d, da 
Constituição, por não sé conformar* 
com o acórdão de fls. 71-73, que não 
conheceu da revista para êste Tribu
nal, n „ .

Imefepe. acohrjd^ ó apelo, "por não 
apoiado' em qualquer das alíneas do 
permissivo constitucional invocado. 
De fato, acórdão dêste próprio Cole- 
giado não ampara o recurso extraor
dinário, pois, segundo reiterados pro
nunciamentos do E. Tribunal aã quem, 
cabe ao Tribunal Superior do Traba- 
ino unificar e rever a jurisprudência 
trabalhista. Quanto à alínea a do ar
tigo 101 da Carta Magna, não indi
cou a recorrente qualquer texto de 
lei federal que, por acaso, nouvesse 
sido vulnerado. .

Do exposto, indefiro o recurso ex- 
traordinário do fls. 75-76, por afcso- 

i luta falta de amparo legal.
I Publlque-se.
i Rio de Janeiro, 7 de jünho dc 1955. 

Delfim Moretra Júnior, presidente

proc. tst — 5.478-51

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Cia. Siderúrgica Na
cional — Recorrido: José Edwin Mur- 
ray — (l.a Região).

Despacho
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de fls. 505-509, in
terposto em tempo útil, com funda
mento no art. 101, n.° III, letras a e 
d, da Constituição.

Abra-se vista as partes interessadas, 
pelo prazo de dez dias, sucessivamen- I 
te, para oferecimento de suas razões 
de' defesa na forma da lei, prosseguin
do-se ulteriormente como de direito

Publique-se,
Rio de Janeiro, 2 de junho de 1955 

_  Delfim Moreira Júnior, Presidente.

PROCESSO TST-4.388-54

Dissídio Coletívo
Recurso Extraordinário 

Recorrente;
Sindicato da Indústria da Marce-

naria do Rio de Janeiro.
Recorrido:

Sindicato dos Oficiais Marceneiros 
e Trabalhadores nas Indústrias de 
Serrarias e Móvois de Madeira do 
Rio de Janeiro. (l.“ Reg-áo);.

Despacho
Defiro o pedido de rrcurso extraor

dinário constante de fls. 132-139, in
terposto em tempo útil, com funda
mento no art. 101, n.° III. letras a 
e <2, .da Constituição Federal,

Abra-se vista às partes interessadas, 
pelo prazo de dez dias, sucessivamen- 

i te, para oferecimento de suas razões 
dé defesa na foram da lei; presse- 
guihdo-se ulteriorménte como de di- 
réito.'

Públiqúe-se.
Rio de Janeiro, 7 de junho de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, >re- 
sidente.

PROCESSO TST-2.954-53

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente:
^stxada de Ferro Leopoldina.

Recorrido:
Mario Nascimento Santa Rita. (l.a 

legião).
Despacho

Dèfiro ’o pedido de recurso extra
ordinário constante de fls. 45-47, In
terposto em tempo útil, com funda
mento no nft. 101, n.° XII, da Cons
tituição Federal.

Abrace-vista às pári:- interessa
das, pelo ^rr.Zo de dez dias, sucessl- 
rànfsnlc, --ra ?c*mrnto de suas

razões de defesa na forma da lei, 
prosseguindo-se ulteriormente como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 3 de junho de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROCESSO TST-1.538-52

Recurso Extraordinário 
Recorrente:

Foote Minérios Industrializados Li
mitada .

Recorrido;
Eugênio Lindenberg Sette. (Primei

ra Região).
Despacho

Defiro o pedido de recurso extra
ordinário constante de fls. 97 e se
guintes, interposto em tempo útil, com 
fundamento no art. 101, n.° III, le
tras a e d, da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessa
das, pelo prazo de dez dias, sucessiva- 
mente, para oferecimento de.suas ra
zões de defesa na forma da lei, pros
seguindo-se ulteriomente como de di
reito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 6 de junho de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROCESSO TST-2.436-55

Des. o
O Banco Financial da Produção 

S.Ar, ora sujeito à liquidação extra
judicial, como faz certo o documento 
de fls. 85 dos autos, requer a supen- 
são de instânciai ex-vi do que dis
põe a letra a. do art. 6.°, do Decreto- 
lei n.° 9.346, de 10 de junho de 1946, 
para o fim de se aguarda, sine dis, o 
julzamento do recurso de revista.

Pelo inciso legal nvocado, o despa
cho de liquidação tem fôrça bastante 
para a “suspensão das ações e exe
cuções iniciadas sôbre direitos e m- 
terêssés relativos ao aeêrvo do esta
belecimento liquidando, não podendo 
ser intentadas quaisquei outras, uo 
decorrer do processo de liquidação”.

Como se vê dos autos, pelas senten
ças dos tribunais 'nferiores o acervo 
do Banco, ora em liquidação, está 
onerado com uma condenação, não 
transitada em julgado, ao pagamento 
de CrS 25.633,00, de indenização por 
d“s""'”monto injusto, aviso prévio e 
férias.

Não tendo sido, ainda, distribuído 
o nresente recurso, cabe a esta Pre
sidência decidir sôbre o pedido de 
fls. 83.

Considerando o fato superveniente 
da liquidação extra-judicial como jus
to e levai impedimento para o curso 
normal de presente ação trabalhista, 
ora em grau de recúrso, hei por bem 
amorízar a susuensito da instância 

nrazo de 6C dias <art. 198, 5 TF, 
ródivo de Pro-esso Civil), a narHr 
data da publicação do oresenie 

•Vs^acho, nrorro<>á’'el nor tcrVx) ieual 
se s>’h«istirem as razões dettVminan- 

oHn suspensão.
NoHftoue-se o Reclamante e o Sr. 

pari os devidos fins.

wip de Janeiro, 8 de junho de 
1055. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do T.S.T..

rnocEsso tst 3.115-52

Recurso extraordinário
Recorrente: Antonio Capello.
Recorrida: Cia. Goodyear do Eiasil 

— Produtos de Borracha (2A Re
gião) .

DESPWHO

V~tiro o pedíío de recurso extra
ordinário de fls. 48 o seguinte, inter
posto cm tempo útil, com fundamento 
no art. 101, n.° III, letrac a e d, da 
Constituição.

Abra-se vista às partes interessa
das, pelo prazo de dez dias, sucessí-»
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vamente, para oferecimento de suas 
razões, de defesa, na forma da lei, 
prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 3 de junho de 

1955. — Delfim Moreira Junior, Pre
sidente.

PROCESSO TST 3.187-52

Recurso extraordinário
.tecorrente: Hotel Vogue Ltda.
Recorrido: Walter Brueckner (Pri

meira Região).
DESPACHO

Inconformado com o decisório dêstz 
ribunal, que deixou de conhecer da 
revesta que interpôs, apela, agora, Ho
tel Vogue Ltda. para o Coiendó su- 
premo Tribunal Federal, invocanao, 
de modo vago, “fundamento no per
missivo constitucional”, para alegar, 
mais- adiante, desobediência ao dis
posto no art. 31 do Código de pro
cesso Civil.

De natureza puramente procestuai, 
gira a questão arguida pela ora re
corrente em tôrno da circunstancia 
de não ter adnitido o Dr. juiz Pre
sidente da 7.1* Junta Conciliação e 
Julgamento, desta Capital, o recurso 
de folhas, em virtude de não haver 
sido provado o depósito da importân
cia da condenação.

Sob o pretexto de ser omissa a 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
a respeito co prazo de que se dis
pões para efetuar aquele deposito, a 
exemplo do que se faz com relação 
ao pagamento das custas, socorre-se a 
recorrente dc mencionado dispositivo 
do processo ,civil, como tonte .subsi
diária .

Unicamente devido à errônea inter- 
pres ação do recurso, aliás inomina
do de fls. 12, peia propr.a recor
rente, quando cabíveis, sem dúvida, 
eram embargos, dado o vaior da ini
cial, ocorreu o lamentável tumulto de 
que dão notícia os autos.

Lie qualquer maneira, porém, não há 
:omo buscar auxilio no aludido co
ligo processual comum, eis que de 
meridiana clareza é a inteligência que 
ressalta da simples leitura do que resa 
o art. 899 e seu parágrafo único e do 
cotejo entre ambos.

Nenhum prazo se deefre ou se' as- 
«ina a parte vencida — via de regia 
a .empregador — para fazer o depó- 
sito de que cogita o citado paragiaiu 
ínico. visto como, quando o artigo 
399 diz que “os recursos serão m- 
ierposto por simples petição ' sig- 
itifica, evidentemente, que nenuuma 
outra exigência existe, para sua in
terposição, além daquela peçaç inctis- 
| '.sável; todavia, o enunciado do 
í^pectivo parágrafo único, usanuo 
das' expressões peremptórias e incici- 
vas “Tratando-se, porem, de recia- 
tnação sôbre férias, salárois ou con
trato de traablho, de valor até Cr$ 
10 000,00 ‘dez mil cruzeiros), só serão 
admitidos recursos ” está a exigir, 
ao contrário, que a petição do recurso 
— seja êle qual fôr — venha ins
truída, desde logo da prova do de
pósito da qauntia da condenação, 
como garantia imediata do Juízo. 
Se não íôsse êsse objetivo da exi
gência legal, haveria, por certo, um 
prazo para aquele fim. Nunca, en
tretanto, seria aconselhável, ou me
lhor viável. Juridicamente, a aplica
ção analógica do estabelecido no ar
tigo 31 do Código de Processo Civil, 
referentemente a casos comuns, à hi
pótese de depósito, de caráter tipi
camente trabalhista.

Ademais, como os embargos deve
riam ser oferecidos dentro de cinco 
dias, dispunha a recorernte dêsse lap
so de tempo, mais que suficiente, para 
apresentar a prova em causa junta- 
mente com a petição de recurso.

Não tomando conhecimento da re
vista que lhe foi endereçada pela rc- 
çorrente, andou, com muito acêrto, 
e Trlbuna-l Superior do Trabalho e. 

assim precedendo, não ofendeu qual
quer preceito constitucional ou le
gal, nem mesmo divergiu oe julgados, 
que, porventura, hajam sido prolata- 
dos, concernentémente à matéria aqui 
discutida por outros tribunais ou 
pelo Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral.

Por conseqüência, carecendo o pre
sente recurso extraordinário de qual
quer amparo legal, héi por bem ne
gar-lhe seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 3 de Junho 

de 1955. — Delfim Moreira Júnior, 
Presidente.

FROCESSÔ TST 5.245-51

Recurso extraordinário
Recorrente: Aníbal Perez Martinez.
Recorrida: Enrico Guarneri 1 Cia. 

(1? Região).
DESPACHO

Defiro o pedido de recurso extra
ordinário de fls. 42 e 43, inter- 
posto em tempo útil, com fundamento 
no art. 101, n.° III, letrac a e d, da 
Constituição.

Abra-se vista às partes interessa
das, pelo prazo de dez dias, mcessi- 
vamente, para oferecimento de suas 
razões, de defesa, na forma da lei 
prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 3 de junho de 

1955. — Delfim Moreira Junior, Pre
sidente.

processo TST-5.528-52

Recurso Extraordinário

Recorrente- Estrada de Berro Leo- 
poldina; Recorrido: Nery Tinoco (1 “ 
Região).

Despacho:
Cou fundamento po art. 101, in

ciso III, alíneas a e d da Constitui
ção, a Estrada de Ferro Leopóldina 
interpõe recurso extraordinário, por 
inconformidade com o acórdao de 
lis. 58-60, que não conheceu do re
curso de revista manifestado para 
êste Tribunal.

O acórdão recorrido não conheceu 
do recurso de revista sob o funda
mento de que "o advogado que subs
creve a revista não apresentou, como 
era mistér, procuração em que a em- 
prêsa o qualificasse para represen
tá-la, nem o necessário substabeleci- 
mento do advogado antériormente 
constituído Assim, pois, não cohlieeo 
do recurso’ (fls. 60».

Ora, o recurso extraordinário sc 
limita a discutir a parte meritória 
da lide, sem se rt ferir, ou contestar, 
a preliminar causadora do não eo 
nhecimento da revista. Assim sendo, 
as vulnerações apontadas ' não ar 
rimam o apelo, de vez que não ui 
trapassada a preliminar em que se 
fundou o Tribunal para não conhecer 
do recurso de fls, 47, usque 50.

Ex-positis, indefiro o recurso extra
ordinário manifestado a fls. 62-^5, 
por não enquadrado no disposfvu 
constitucional invocado. Publloue-se 
Rio de Janeiro, 8 de junho dé 1955.
- Delfim Moreira Júnior, Presidente.

PROCESSO TST-6.922-52

Recurso Extraordinário
Recorrente- Estrada de Ferro Lee- j 

polidna; Recorrido: Elvino dos San
tos (1.® Região.

Despacho:
A empresa recorrente, cm seu apê'o 

de fls. 46 e seguintes, interposto em 
tempo útii, s b im ocação das letras 
a e b, inciso III do art. 101 da 
Constituição Fede>al. alega que te
riam sido violade pqto qcázdão dc 
fls. 39 a 44, ní.' o art. 201 do 

Estatuto Básico, como o art. 896 dá 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
além do parágrafo único do art. 28, 
do antigo Decreto n.° 20 465, de 
1° de outuoro de 1931.

Trata-se, no caso dos ' autos, de 
reclamação tipicamente trabalhista, 
em que se discutia e reconheceu o 
valor probante de anotação cons
tante da “carteira profissional” do 
.eclamante, como ferroviário admitido 
na Leopoldina Railway cm 17 de 
maio de 1917.

A competência desta Justiça não 
podia nem pode ser negada, em face 
de expressa disposição constitucional 
(artigo 123), sendo manifesta a im
propriedade da alegação feita em 
tôrno do preceito contido no art. 201 
da' Lei Magna, por inéxistir interesse 
da ünião, conforme ficou sempre 
ressaltado em numerosos arestos do 
Excelso Pretório, quando argíiida a 
suposta incompetência “ratione ma- 
teriae” da Justiça do Trabalho, para 
conciliar ou julgar dissídios traba
lhistas ajuizados contra a Estrada de 
Ferro Leopoldina, ou outras empresas 
incorporadas ao Patrimônio Nacional. 
Demais disso, ccmo bem salientou a 
decisão regional, “essa alegação não 
foi formulada como exceção, antes da 
contestação, mas sím como preliminar 
cto recurso, o que é inadmissível ante 
o disposto nos arts. 799 e 800 da 
C.L.T.” (V fls. 25».

Nem houve, quanto ao mérito, de
cisão contrária à letra da lei federal 
aplicável, pois, como é óbvio, não 
ilidida a prova constante da carteira 
profissional, documento hábil e obn- 
gatório, de acôrdo com a legísfaçào 
vigente, aliás posterior ao questio
nado Decreto n.° 20.465, de 1931. 
jamais poderia prevalecer, in concreto, 
um antigo dispositivo de íms limi
tados, qual sejo o do parágrafo único 
do art. 28, onde se regulava a com
provação de. tempo de serviço “para 
os efeitos da aposentadoria”, me
diante justificação judicial.

Ora, em tais condições, não sendo 
cabível a “revista” interposta pela 
empresa reclamada, por não se en
quadrar em qualquer das hipóteses 
previstas no art. 896 da Cf nsolidação, 
claro é que o acórdão recorrido, assim 
decidindo, ionge está de merecer . a 
censura que lhe apõe a leccrrente.

Assim, deixo de admitir c recurso 
de fls. 46 por falta de fundamento 

1 legai.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 6 de junho de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente

processo TST-1.278-52

Recurso Extraordinário

Recorrente: Casa Anglo-Brasileira 
S. A.; Recorridos: Mário Soares e 
outros (l.a Região).

Despacho -
Defiro o pedido de recurso extra

ordinário constante de fls. 143 e se • 
guintes, interpostos em tempo útil, 
com fundamento no art. 101, n? Hl, 
Ivtras a e ã, da . Constituição Fe
deral.

Abra-se vista' às jartes interessa 
aas, pelo prazo de dez dias, sucessi 
vamente, paro iferccimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
prosseguindo-se ulteriormente como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 6 de junho de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente.

processo TST-6.926-52

Recurso Extraordinário

Recorrente: Estrada de Ferro Leo- 
ipoldina; Recoridos: Benedito dos 
' Santos Seabra e outros <l.a Região ।

Despacho:
Inconformada com a decisão dês • 

1 tf Tribunal que ihe foi desfavorável, 
-em a recorrente mais tinia vez ale

gando incompetência ratione mate* 
nae apelar para o Egrégio Suprem» 
Tribunal Federal, apoiando o seu re
curso na letra a do art. 101, n.° IU, 
tía Constituição.
Justiça do ITabaiho para decidir sô-

Já o Excelso Pretório resolveu, em 
bre a matéria. Os empregados das 
caráter definitivo, ser competente a 
emprêsas incorporadas ao Patrimômb 
Nacional só não se encontram garan
tidos pelq legislação trabalhista se 
admitidos ao serviço das mesmas a- 
pós a sua incorporação (V. Ac. do S. 
I. F„ in Agravo de Instrumento n.° 
13.443, publicado na Rev. do T.S.T., 
Ano XXV, n “ I, págs. 14 e 15.).

Quanto Vs demais alegações da 
Recorrente, são de todo improceden
tes por versarem única e exclusiva
mente matéria de fato, qual seja o 
imputado desvio de material, julga
do, pelas instâncias inferiores, como 
não devidamente nrovado.

Em consequência, indefiro o recur- 
sc extraordinário de fls. 71 risque 73, 
por falta da emparo legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 8 de junho de 1955 

— Delfin Moreira Junior — Presiden
te.

AUDIüNCIA

TÊRMO DA DÉCIMA QUARTA AUDIÊNCIA 
REALIZADA EM 8 DE JUNHO DE 1955

Presidência do Exm.° Sr. Ministro 
Antônio Francisco Carvalhal, Juiz 
Semanário. Escrivão o Sr. José 
Barbosa de Mello Santos.
Aos oito- dias do mês de junho 

do ano de mil novecentos e cin
quenta c cinco, na sala de sessões do 
Tribunal Superior do Trabalho, on
de se achava o Exm. Sr. Ministro 
Antônio Francisco Carvalhal, comi
go servinú dc escrivão, que nesta, 
subscrevo foi pelo mesmo Exm.° 
Sr. Ministro ordenado se abrisse a 
audiência para publicação de acór
dãos.

Aberta a audiência, foram publi
cados os seguintes acôrdãôs.

Embargos
TST -- 1.878-52 — Embargantes: 

Jair Ribeiro Soares e Luiz Gonzaga 
de Oliveira Ribeiro — Embargado: 
The Western Telegraph Co. Ltd. — 
Decisão: Por unanimidade conhece
ram dos embargos.

TST — 3.864-53 — Embargante: 
Othoniel José da Costa — Embar
gado: H. ünderbergei Albrecht. — 
Decisão: Tomaram conhecimento dos 
embargos, e recebê-los para, refor- 
manco a decisão da --:meira Tur
ma restabelecer a s€n’'nça proferi
da na execução.

Agravos de Embargos
TST — 1.831-52 - T. 1 - 1.» Re

gião: Agravante: Ban^j Pan. Ame
ricano do Brasil S. A Agrava
do: Rafael BIuvol. - E cisão: Nega
ram provimento ao a--avo, unani
memente.

TS — 3.995-52 — T i — 1.» Re
gião: Ag.avante: M. P“cha Indús
trias Reunidas S. A Agravados-
Manoel Gomes e outro- Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, una- 
nimemente.

TST — 4.5Í8-54 — T ,i — 15 Re
gião: Agravante: Ma' - ardka Wa- 
ch-man — Agravada Cia. Lanifí
cio Alto da Boa Vista. — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo 
unanimemente.

Agravos de Instrumento
TS. — 56-55 — TRT — 2? Re

gião: Agravantes: Pedro Ribeiro dc 
Nascimento e José Feliz Martina — 
Agravada: Cia. Nitro Química Bra
sileira. — Decisão: N.egaram provi
mento ao agravo, unanimemente.

TST _ 227-55 — TRT — l.n,Re
gião: Agravante: Prefeitura do Dis
trito Federal — Agravado: Ernestc 
Novelli. — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unanimemente.
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TST — 387-55 — TRT — 1.» Re
gião: Agravante: S. A. — Fábrica 
de Tecioos Werner — Agravado: Al
fredo Gouveia de Mato*. — Deci
são: Negaram provimento ao agra
vo, unânimemente.

TST — 1.965-55 — TRT — Ia Re
gião: Agravante: , -ro Paulo da Ro
cha — Agravados: Diários Associa
dos — O Jornas e Diário da Noite. 
— Decisão: Deram provimento ao 
agravo e determinaram a subida do 
recurso, com as cautelas da lei.

TST — 5.659-54 ■— TRT — Ia 
Região: Agravante: Moacyr Gon
çalves Machado — Agravada: Es- 
tràSá de Ferro Le-opoldina. — De
cisão: fíegaram provimento ao agra
vo, unânimemente.

TST - 6.037-54 — 14 JCJ do Dis
trito Federal- Agravante: Matos Ro
cha, Indústrias Reunidas S. A. — 
Agravado: Raimundo Flausino Soa
res. — Decisão: Negaram provi
mento ao agravo, unánimemente..

TST — 6.152-54 — 6a JCJ do Dis
trito Federal: Agravante: Sebastião 
JoséJosé Gonçalves — Agravados: 
Estevão Grunfeld & Cia. Ltda. _  
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unánimemente.

TST — 6.324-54 — TRT — Ia Re
gião: Agravante: Emprêsa de ônibus 
Pássaro Marron S. A. — Agravado: 
Natal Lucas e outros. — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST — 4.499-54 — TRT — 7a Re
gião: Agravante: Construtora Oli
veira Ltda. — Agravado: José Boni
fácio: Negarom provimento ao agra
vo. unánimemente.

TST — 6.562-54 — JCJ — Cam
pinas — Agravante: Emprêsa de 
Transpotes Coletivos Lira — Agra
vado: Angelo Carmona Moreno. — 
Decisão: Negaram provimento ao. 
agravo, unânimemente.

TST — 6.637-54 — TRT — 1? Re
gião: Agravante: Guedes Sobrinho 
— Agravado: Dirceu Rodrigues. — 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST — 6.640-54 — TRT — Ia Re
gião: Agravantes: Joaquim dõs San
tos Monteiro e Teofilo Soares de Me
lo — Agravada: Padaria e ’ Confei
taria Caprichosa. — Decisão: Nega
ram provimento ao agravo, unânime- 
fliente.

TST — 6.831-54 — TRT' — Ia 
Região: Agravante: Edgard Gomes 
Coelho — Agravada: Gráfica Tupy 
Limitada. — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST — 6.963-54 — JCJ de Jud- 
diai: Agravante: Estrada de Ferro 
Santos a Judiai — Agravado: Agos
tinho Mariano. — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânimemen
te.

TST — 6.988-54 — 6? JCJ do Dis- 
jtrito Federal: Agravante: Cia. de 
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Ja- 
ntiro, Limitada — Agravado: Ma- 
nnel F’liciano Pereira. — Decisão; 
Negaram provimento ao agravo, unâ
nimemente.

TST — 7.085-54 — TRT — 1? Re
gião: Agravante: A Equitativa dos 
Estados Unidos do Brasil — Agra
vado: Nelson Borges. — Decisão: 
Deram provimento ao agravo e de
terminaram a subida do recurso, 
com as cautelas da lei, unânimemen
te,

TST — 7.295-34 — 4? JCJ do Dis
trito Federal: Agravante: Zaira da 
Silva — Agravado: Drogaria Pache
co. — Decisão: Negaram provimen
to ao agravo, unânimemente.

Recursos de Revista
TST — 739-53 — TRT — 5.- Re

gião: Recorrente: Humberto Lemos 
Lopes — Recorrido: José Ferreira 
de Carvalho. — Decisão: Conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para absolver a recorrente da 
condenação que lhe foi Imposta, jul
gando o reclamante carecedor de 
arío.

rias, mantido, no mais, o acórdão 
recorrido,- unânimemente.

TST - 3.127-54 TRT — Ia Região: 
Recorrentes: Almeida Cardoso & Cia. 
Limitada — Recorridos; Sindicato 
dos Trabalhadores»nas Indústrias de 
Produtos Farmacêuticos, de Perfuma
rias, de tintas e Vernizes e de Sabão 
g Velas do Rio de Janeiro e Sindica
to da .Indústria de Produtos Quími
cos para fins Industriais do Rib de 
Janeiro.

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimeemnte.

TST — 3.153-54 2a JCJ ém Salva
dor — Recorrente: Rádio Excelsior da 
Bahia S. A. — Recorrido: Gilberto 
Batista.

Decisão; Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 3.159-54 TRT — 4a Região 
— Recorrente: Domingos Facchini — 
Recorida; Metalúrgica Abramo Eberle 
S. A,

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST _ 3.603-53 TRT — 2a Região 
— Recorrente: Molas Scripellití S. A 
— Recorrido: Mamede Antero Cor
reia.

Decisão: Por unanimidade, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para julgar improcedente o pe
dido de pagamento do saldo de salá
rios, quanto aos dias em que o em
pregado deixou de trabalhar, como 
ainda, para reconhecer à emprêsa o 
direito de retê-los, por haver õ recla
mante abandonado o emprêgo no cur
so do aviso prévio.

TST — 3.650-53 TRT — Ia Região 
— Recorrente: Darcylio Arruda da 
Conceição — Recorrido: Emprêsa de 
■Construções e Obras Rodoviárias Ecor 
Limitada.

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente,

ST — 3.660-53 — TRT — 7 a Re
gião — Recorrentes: Mana de Carmo 
Teles de Meneses e Raimundo No
nato Saraiva. (Lira Bar) — Recor
ridos: Os mesmos.

Decisão: Conheceram do recurso do 
segundo recorrente e deram-lhe pro
vimento para determinar que a Junta 
de Conciliação e Julgamento dg ori
gem aprecie e julgue o mérito da re
clamação, ficando, eni conseqüêneia 
prejudicado o apêlo da empregada, 
unânimemente.

TST — 3.692-53 TRT — 2a Re- 
giãp: Recorrente: Waldomiro Simião 
Rodrigues — Recorridos: Lourival 
Costas e outros.

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para acolhendo a preliminar , 
de incompetência ratione materiae ar
guida pela Procuradoria da Justiça 
do Trabalho, anular cb initio o pro
cesso, remetendo as partes à Justiça 
ordinária.

TST — 3.775-53 — TRT — 2.a Re 
gião: Recorrente: CIPRA Cia. Im
portadora de Produtos Americanos. 
— Recorrido: David Mayeoroff.

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 3.883-52 — 2a JCJ dp Dis
trito Federal: Recorrente: Construto
ra Montenegro S.. A. — Recorrido: 
Luiz Faustino.

! Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento a fim de ab
solver a recorrente da condenação que 
lhe foi imposta, unánimemente.

TST — 3.891-53 — TRT — Ia Re
gião: Recorrente: Cia. de Carris Luiz 
e Fôrça do Rio de Janeiro Limitada 
— Recorridos: Sebastião Martins e 
Joaquim da Silva Dinlz.

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para determinar que a Junta 
profira novo juulgamento.

TST -- 4.000-52 — 3a JCJ de Pôrto 
Alegre — Recorrente: Albertino Soa
res dos Santos e outros — Recorrida- 
Fábrica Nacionl de Tesouras Ltda.

Decisão; Não conheceram do re- 
icurso, unánimemente.

TST — 1.556-52 — TRT — 1.» Re
gião: Recorrentes: Lília. Campos de 
Oliveira e outros e Instituto de Res
seguros do Brasil — Recorridos: Os 
mesmos. — Decisão: Sem divergên
cia, não conheceram do recurso dos 
reclamantes. Quanto ao recurso do 
Instituto, déle conheceram e nega- 

; ram-lhe provimento, rejeitando ~ a 
preliminar de incompetência da Jus
tiça do Trabalho.

TST — 1 930-53 — TRT — 2a Re- 
rião: Recorrente- Metalúrgica Marte 
Ltda. — Recorrida: Pranas Siliu- 
nas. — Tecisão; .Sem divergência de 
votos, conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento cara determi
nar que o Tribunal a avo aprecie e 
iugue o recurso ordinário, como en- 
tenrter de direito.

TST — 1.974-53 — .TRT — Ia Re- 
mãb: Recorrente: Ago Colonizadora 
Uidystrial S. A. — Recorrido: José 
Haróuciic. — Decisão:' Não conhece
ram do reeursj, unânimemente.

TST — 2.003-52 — TRT — 2a Re- 
vião: Recorrente: The São Paulo 
Light and Power Companv Limited. 
— Recorrido: Reinaldo Teixeira. — 
Decisão: Sem divergência,• conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento nara julgar improcedente a 
real? mação.

TST — 2.046-54 — TRT — 5.a Re
gião; Recorrentes: Manoel Sebastião 
■'Heira Filho e Nair Galrão Leite — 
Ppeorrido: Banco Mercsmtil Sergi- 
nense S. A. — Decisão: Reíeitaram 
a diligência proposta pela Procura
doria Geral, sem divergência, e não 
conhecerem do recurso

TST — 2.281-54 — TRT — La Re
gião: Recorrentes: Alair de Sousa 
Martins e outros e Fábrica de Mó
veis Filares — Recorridos: Os mes
mos. — Decisão: Por unanimiaade 
conheceram de ambos os recursos 
e no mérito também por unanimi
dade, negaram-lhe provimento ao 
primeiro recurso e deram provimen
to ao segundo pára restabelecer a de
cisão de primeira instância.

TST — 2.762-54 — JCJ de Vitória: 
Recorrentes: União Manufatura de 
Tecidos: Recorrida: Olindina Batis
ta de Almeida e Alcina da Vitória. 
—. Decisão: Por maioria não conhe
ceram do recurso.

TST — 2.920-53 — TRT — 3 a Re
gião: Recorrente: St. John dei Rey 
Mining Company Limited — Recor
ridos: Ananias Maurício Dias e ou
tros. — Decisão: Não conheceram do 
recurso.

TST — 3.058-52 — TRR — 6a Re- 
gü»; Recorrentes: severino Anto
nio dos Santos e ' outros (2). Recor
rida: iCa. de Tecidos Paulista.' — 
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para condenar a emprêsa a 
pagar aos recorrentes uma hora diá
ria, conforme pleiteado e se apurar 
em execução devendo cópias da pre
sente decisão ser remetida . ao De
partamento Nacional do Trabalho, 
para o efeito do dispostó no arti
go trezentos e cinquenta e um da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

TST - 3.966-54 — TRT — 2a Re
gião: Recorrente: Metalúrgica Pau
lista S. A. — Recorrido: Horácio 
Lopes. — Decisão: Conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, em 
parte, a fim de determinar sejam 
apuradas na execução as diferenças 
salariais, feita a compensação com a 
importância relativa ao prêmio pro
dução unánimemente

TST — 3.105-54 — TRT — 3?’ Re
gião: Recorrente: Armindo JOJrge 
Mitre — Recorrido: Geraldo Hen
rique e Odpvaldo Augusto dos San
tos. — Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST — 3.106-54 — TRT — 3? Re
gião: Recorrente: Vít e Restauran
te Marselheza — Recorrido: Os- 
waldo Vaz Cotta. — Decisão: Co- 
nheceram do recurso e deram-lho 
provimento, parcial, para excluir da 
condenação as horas extraordiná

T&3 — 4,305-52 — 2a JCJ do Dis
trito Federal • — Recorrente: Cia. 
Améiica Fabril — Recorrida: Odete 
Costa de Almeida.

Decisão; Não conheceram do re
curso, unánimemente.

TST — 4.333-54 — TRT — 2a Re
gião — Recorrente: Banco do Brasil 
Sociedade Anônima — Recorrido: 
João Assumpção Mofreitas.

Decisão: Rejeitaram a preliminar 
de nulidade, levantada pelo recorren
te e não tomaram conhecimento do 
recurso, unánimemente.

TST _ 4.459-52 — 7a JJ de São 
Paulo — Re-orrente: Indústria Me
talúrgica Régia Ltda. — Recorrido: 
Gilberto Gozzo Garcia.

Decisão: Sem divergência conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para anular o processo ab ini- 
tia.

TST — 4.573-54 — TRT — 4a Re
gião — Recorrente: Pedrotti & Com
panhia — Recorrido: Hermes Gomes, 

Decisão: Por maioria não conhece
ram do recurso.

TST — 4.601-54 — TRT — 2a Re
gião — Recorrente: S. A. I.R.F. 
Matarazzo — Recorridos: Benedito 
Silva e João Sambestein.

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, em parte, para 
determinar que, na execução, sejam 
apuradas as diferenças pleitedas, con
siderado o horário d; nove horas, 
sendo uma extraordinária pela dife
rença do horário noturno, aplican
do-se a essas horas a percentagem le
gal, para a apuração do salário a que 
têm direito os emnregados.

TST — 5.658-52 — TRT — 6a Re
gião — Recorrente: Sebastião Marco- 
lino Guedes — Recorrido: Cia. de 
Tecidos Paulista.

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, em parte, para 
restabelecer a sentença do Doutor 
Juiz de Direito.

TST 5.664-53 — 8a JCJ do Distritf 
Federal — Recorrente: José Cintai 
Canno — Recorirda: Cia-, de Carris 
Luz e Força do Rio de Janeiro Ilimi
tada. — Decisão: Por maioria, co
nheceram dc recurso e deram-lhe pro
vimento, para restabelecer a decisãe 
originária de fls. 5.

TST 5.938-52 — TRT 2.a Região - 
Recorrentes: Mafia Lopes de oliveira 
e Margarida Lefosse — Recorrida: 
Fábrica- de Bala se Bombons Novo 
Mundo. — Decmão: Por maioria, nãc 
conheceram do recurso.

TST 5.942-52 — TRT 2a Região 
— Recorrentes: Joaquim Cardoso t 
Vidraria Ipiranga— Recorridos: Os 
mesmos. — Decisão: Não conheceram 
dos recursos, unánimemente

TST 5.951-52 — TRT 2.» Região - 
Recorrentes: Manoel Lopes e Flo
rindo Ravazzoli — Recorrido; Frigo
rífico Armcur do Brasil S. A. — De
cisão: Por maioria, conheceram do re
curso e deram-lhe provimento, a fim 
de julgar procedente a reclamação.

TST 6.275-53 — TRT 1? Região - 
Recorrente: Nilda Palmieri _ Recor
rida: Lingerie Moderna (Mordko Szy- 
clmann). — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unánimemente.

TST 6.279-53 — TRT Ia Região - 
Recorrente: Gráfica Muniz Ltda. - 
Recorrido: Alberto de Magalhães. — 
Decisão: Não conheceram do recurso 
unánimemente.

TST 6.377-53 — TRT 4a Região - 
Recorrente: Ferragem Condor Ltda. 
— Recorrido: Rubem Ricardo Matte 
— Decisão: Não conheceram do re- 
-urso, unánimemente.

TST 6.388-54 — Ia JCJ de Santoi 
— Recorrente; Fernando de Souza - 
Recorrida: Carlota Rivero. — Decísãoi 
Não conheceram do recurso, unâni
memente.

TST 6.431-53 — TRT Ia Região - 
Recorrente; Emprêsa “A Noite” - 
Recorrido--■ Livio Valadão e outros. • 
Decisão: Conhecerqfn do recurso 
r.feA»ram-lhe provimento, unanimem- 
mente.
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TST 6.461-52 — TRT 2.ª Região — 
Recorrente: Sagi Nesmie — Recor- 
rido: João Batuta do Amaral — 
Decisão: Por unanimidade, conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento, para, anulando a decisão do 
Tribunal a quo, determinar a volta 
dos autos a Junta, a fim de que seja 
notificado o reclamante do recurso 
de fls. 129, seguindo no mais, os tra
mites legais.
. TST 6.497-53 — TRT 3.a Região —' 
Recorrentes: Antonio Alves Pereira e 
outros e Indústrias Vidreira Minas 
Gerais Ltda. — Recorridos: Os mes
mos. — Decisão: Por unanimidade 
de votes, não tomaram conhecimento 
do recurso da emprêsa e conheceram 
o dos empregados para dar-lhe pro
vimento e julgar procedentes as re- 
clamações, asssegurando-lhes o paga
mento das diferenças salariais preten
didas.

TST 6.564-53 — Juiz de Direito da 
Comarca de Jaboticabal, Estado de 
São Paulo — Recorrente: Cia. pau
lista de Estradas de Ferro — Recor
rido: Alfredo Pedrcso. — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâm- 
mente.

TST 6.604-54 — TRT 3.a Região — 
Recorrente: Consórcio Alambra — Re
corrido: Nuno Geraldo Vieira. — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

TST 6,636-53 — TRT 1.ª Região — 
Recorrente; Adolpho de França léus 
— Recorrido:: Deioitte Piender, ghí- 
Iths & Co. — Decisão: Não connece- 
ram do recurso.

TST 6.742-b2 — TRT 1.ª Região — 
Recorrente: Celme Botelho da Gama 
— Recorrida: Material Hospitalar 
S. A. — Decisão: Conheceram no re
curso e deram-lhe provimento, em 
parte, a fim de autorizar a compen
sação de 13 dias de salários, mantida, 
quanto ao mais, a decisão recorrida, 
únânimemente.

TST 6 . 764-53 — TRT l.a Região — 
Recorrente: Aurélio Pereira da Silva 
— Recorrida: Companhia parque var- 
zea do Carmo. — Decisão: Não co 
nheceram do recurso, únânimemente.

TST 6.811-53 — TRT 2.ª Região — 
Recorrente: Fabrica de Velas Santo 
Antônio — Recorrido: João Fassa. — 
Decisão: Por unanimidade, conhece
ram do recurso e deram-me provimen- 
to, para anular o processo, determi- 
nandó nova instrução e julgamento

TST 5.856-53 — TRT 1.ª Regíão — 
Recorrente; Confecções Loreta Limi
tada — Recorrida: Odete Leonor da 
Silva. — Decisão: Não conheceram do 

unânimemente.
TST 6.936-54 — 2.ª JCJ de Salvador 

— Recorernte: Companhia Docas da 
Bahia — Recorrido: Gregorio Fer
reira Sena. — Decisão: Por unani
midade, conheceram do recurso e de- 
nam-lhe provimento, para julgar im- 
procedente a reclamação.

TST 6 929-53 — TRT 1.ª Região 
— Recorrente:: Nilo Gómes da Silva 
— Recorrida: The Brazilian Coai Co. 
Ltd. — Decisão: conheceram do re
curso e deram-lhe provimento, a fim 
de, anulando as decisões preferidas 

 determinar a baixa dos autos para 
nova instrução e julgamento únáni- 
memente.

TST 6-936-52 — TRT 2a Região — 
Recorrente: Armando Segundo Bim — 
Recorrido: Banco Cruzeiro do Sul de 
São Paulo s. A. — Decisão Conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi- 
mento para reformando a decisão re
corrida mandar pagar a indenização 
legal calculada na base da maior re
muneração percebida pelo reclamente 
no cargo efetivo.

TST- 7.028-53 — TRT 1.ª Região 
— Recorrente: Armando Vicente dos 
Santos — Recorrida: Francisco Si
mões Campos & Companhia. - De- 
cisão: Não conheceram do recurso 
únânimemente.

TST 1.256-51 — TRT 2a Região — 
Recorrente: Eugênio Kupprr — Re
corrida: Máquinas Raimann s. A, — 

Decisão: Preliminarmente e por maio
ria de votos não tomaram conheci
mento do recurso.

Sala das sessões em 8 de junho 
de 1955. — Jose aBrOOsa de Melo 
Santos.

Primeira Turma

DESPACHOS DO PRESIDENTE

processo tst. 5.857-53
Embargante — Companhia Paulista 

de Hotéis Terminus.
Embargado — Américo Castrezo.

Despacho do Sr. Ministro Presidente 
da l.a Turma

Admito os embargos.
Prossiga-se.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 14 de junho de 1955. 

— Astolfo Serra, Presidente da 1.ª
Turma.

tst. 6.597-54
Embargantes — João Gaspar e ou- 

outros.
Embargada — Fábricas Unidas de 

Tecidos, Rendas e Bordados S. A.
Despacho

A petição de fls. 76-79 não se en
contra devidamente fundamentada. 
Nela, não se indica o artigo de lei em 
que se poderia apoiar o postulante para 
interpor qualquer dos recursos cabíveis 
do V. Acórdão de fls. 72-74, da Co- 
lenda Primeira Turma dêste Tribunal.

No entanto, manifestada dentro do 
przo previsto para embargos — arti
go 894 § 2.°, letra b, da Consolidação 
das Leis do Trabalho — e esclarecen
do nas suas conclusões que os recor
rentes valhem-se dêsse Egrégio Trib
unal para ver restaurados seus direi

tos invioláveis como empregados es
táveis” (fls. 79), a presunção lógica 
é de que os recorrentes pretenderam 
usar daquele recurso. Por essas razões 
é dêle recebido como embargos.

Ultrapassada, porém, essa prelimi
nar, verifica-se a inteira improcedên
cia do pedido.

Primeiro, porque cabia ao embar
gante demonstrar a discrpeância ju
risprudêncial com o V. Acórdão em
bargado, o que não foi feito.

Segundo porque os arestos aponta
dos. além de não divergirem da hipó
tese, não trazem qualquer menção à 
sua origem, de véz que não foi men
cionado o número do processo, a data 
de sua publicação, ou repositório de 

jurisprudência.
Vê-se, desta maneira que a lei não 

foi obedecida em qualquer de seus ter
mos, pelo que não pode ser recebido o 
apêlo interposto.

Ex-positis. nego seguimento aos em
bargos de fls. 76 usque 79.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 14 de junho de 1955. 

— Astolfo Serra. Presidente da l.a 
Turma.

PROCESSO TST. 5.038-53
Embargantes — José Grace de Sousa 

e outros.
Embargada — Companhia Vale do 

Rio Doce.
Despacho do Sr. Presidente da 

1.ª Turma
Inconformados com o acórdão de 

fls. 120 usque 125, José Grace de Sou- 
sa e outros manifestam embargos para 
o Tribunal Pleno "com fundamento
nos arts. 140, lº, IV do Regimento Interno 

e 933 do Código de Processo
civil combinado com o, art. 242 do 
Regimento Interno (sic). Preliminarmente

 convém re-
curso e recebido como o de embargos, 

previsto no art. 894 § 2.º letra b, combinado 
com o art. 702, inciso II 

alínea c da Lei nº 2.244 de 23 de junho
de 1844 conforme aliás acentuam os próprios 
1 jrfnr. YPQwn. tr- n fV-
I ^ní 05-'• <í'rí?.v 
/irtuíe da indreisão que aflora do po

dido. Pedem os embargantes que o re
curso seja recebido como de embargos, 
ou de agravo, ex-vxi do disposto no 
art. 14Ü. 4o Regimento Interno ou. 
ainda, como recurso extraordinário e, 
neste caso, encaminhado ao Exmo. 
Sr. Presidente do Tribunal Pleno.

Recebido, assim, como de embargos, 
passamos e analizá-lo, tendo em vista 
as alegações dos embargantes de que 
o aresto impugnado divergiu de outros 
prolatados pelo Egrégio Tribunal Ple
no citando, inclusive decisão proferida 
no'Processo TST. 7.(162-54, Mandado 
de Segurança que, aliás, foi denegado 
por êste Tribunal. *

Alega-se, a fls. 130, a questão da 
inconstitucionalidade do Decreto-lei 
n.° 9.666, de 1946, o que esta altura, 
não mais é admissível, tendo em vista 
os reiteirados pronunciamento^ do 
Egrégio Supremo Tribunal no servido 
de que não é self-executing o preêeito 
contido no art. 157, TTJ Constitui
ção Federal óç is46, vigorando, en- 

|Quantq não regulamentado áquéle dis
positivo, o que preceitua o Decreto-lei 
referido. •

Vejamos, entre outros as seguintes 
decisões do,V. 'Tribunal ad quem:

“Não é autO-aplicável o preceito 
do art. 157, III, da Constituição 
Federal, de 1946. Constitucionali- 
dade da legislação preexistente, 
princiualmente do Decreto-lei nú
mero 9.666, de 28 de agôsto de 1946. 
O prónrio poder constituinte com
preendeu que tais preceitos não 
eram anti-aplicáveis, tanto que or
denou fôssem obedecidos, não pelas 
emprêsas ou pelas 'autoridades ad
ministrativas e judiciárias, mas 
pelo legislador: não os declarou lo
go em vigor” (Ac. do Tribuna» Su
perior do Trabalho (Proc. TST. 
4.4S3-49) confirmado nelõ Sunvemo 
Tribunal Federal (Ia Turma) in 
Recursp Extraordinário n.° 18.561, 
rel.ator o ministro Mário Guima
rães, julgado em sessão de 28 de 
julho de 1951).

Fm relação às empiêsas cujo tra
balho noturno decorre da natureza 
de esuas atividads, a lei determina 
que o acréscimo nelo adicional no
turno seía calculado sôbre o salá
rio mínimo geral da região, não 
sendo devido quando exceda dêsse 
limite, já ''"rescídc da nercenta- 
gem”. (Rec. Extraordinário nú- 
mro 21.958, ,re’ator. o ministro Ri
beiro da Costa, iulsado em sessão 
de 2 de Junho de 1953).

Vè-se assim, oue o acórdão embar
cado anbcnu a lei, seguindo a esteira 
dos ensinampntos do mais alto Tri
bunal do País, de vêz oue conforme 
hcou esclarecido, iá nercebem os re- 
“orrentes salário acima Ao rtvnimo 1e- 
°al, e o trabalho noturno da emnrêsn 
decorre de suas nrónrias aHviÕaáoq 
“mnrêsa oue é d0 exploração de trans- 
"orí»s ferroviários.

Não se anVcam. por outro lado, ao 
> sid^Sii^ice. os acórdãos indicados 

a fls. ijl. ln-iine. uois. muito embora 
*e refiram a . em ^^sas de trabalho 
•úm:no e noturno, dizem êles resneito 
áouelás emnrêsas oue não adotam o 
'•“vesamenfn semana’ ou qubizenal. 
”ão se referindo, também, ao roirintum 
ao salário percebido, pelos emprega
dos.

Por todos .èstçs fundamentos nego 
içeuhmmlQ aos., embargos.

PV^Upue-Sé.
JÓiÔ, 14 de jpnho. .de W55, — Astolfo 

Seira..Pr&ãaenle. dà .Primeira Tqrma.

Seminrfa Turma
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Processo TST a.» 5.169-53
®nba’^»tes. Ami de Ctnnpos 

Pi htóiíft^ouíroã 4
FnfBar^aaâ — Co-Ttonhia ftOillsta 

<id FAtrhtiflS dpiFerén
De&ptcJios dn Kfíüi^ro Presidente

da 9 R Tu-ma
Aroet úte Piít^o e outros,

rão Sc conformando com o acórdão de 

fls. 446 a 452, opuseram, no prazo, 
embargos.

A decisão embargada sentenciou:
“Preliminarmente — Efetiva

mente, o recurso está bem apoia
do em ambas,os permissivos. Dêle 
pois conheço preliminarmente.

Mérito — Nego-lhe, todavia,
provimento. E o faço porque fi
cou demonstrado nos autos que os 
recorrentes, em virtude da suces
são, que ninguém nega, foram en
quadrados nos quadros funcionais 
da recorirda, que possui “quadro 
organizado em carreira” em jun
ções compatíveis com suas posi_ 
ções na emprêsa sucedida: que 

nenhuma humilhação sofreram com isso: que seus salários foram, 
em regra elevados ao dôbro.

Portanto, não tendo êles sofri
do qualquer prejuizo moral ou
económico com a situarão de fato 
acarretada nela sucessão, quase 
que diria eu não se verificar, na 
hipótese dos autos, aquêles pres-
supostos exigidos pelo art. 2.º do 
Código de Processo Civil do “le
gítimo interesse, econômico ou 
moral para que se alguém nossa 
propor a ação. Nego, por êsses 
fundamentos, provimento ao re
curso”.

Os embargantes citam acórdãos di
vergentes (fls. 456 e 457).

... “o empregado, estável, em 
virtude da incorporacão verifica
da. foi prejudicado em seus sa
lários. nas funções e principal- 
mente, na sua carreira” (TST 
n.° 4.122-51, Diário da Justiça de 
15-9-52, pág. 9.965).

...“a firma sucessora responde 
pelos encargos da firma sucedida 
no que diz resneit', ás reGrõcs de 
emnrêro (in niério da Jiisltca de 
19-6-46 nág. 1.081 — e de 13 de 
abr’1 de 1951 oág. 876).

Há divergência
Defiro os embargos.
Abra-se vista ã embargada. 
P”bHnue-se.
Em 26 fie maio de 1955. — Pd* 
gard nibeiro Sanches, Presiden
te da 2.® T.

Processo n.° TST 7.021-52

Embargante — Fábrica Nacional dê 
V’rlros José Scarrone (Fsnólio) .

Embargados — José Sandino e ou
tros.
Despacho do Sr. Ministro Presidente 

• da 2,a Turma
A Fábrica Nacional de Vidros José 

Scaurone (Espólio), não se confor
mando com o acórdão de fls. 89 a 91. 
opôs, no prazo, embargos.

A decisão embargada sentenciou: 
“Preliminarmente conheco do 

recurso, em face da divergência 
jurisnrudencial existente, de vez 
que foi invocado pelo recorrente 
acórdão prolatado pelo nrónrio 
Tribunal a auo. oue est á«m con
flito aberto com o acórdão recor
rido.

De meritis — Verifica-se dos 
autos oue, realmcnte, a emorêsa 
está com um descoberto de Cr$ 
3.Ô00.ÔÓ0.OT consoante a demons
tração de Lucros e Perdas d0 fô- 
Ihas Í5<, Ass!m, a única solução 
DOSSível./em face das circunstân
cias, ê),a ditada nela eouMade. 
Órdenár.'o nasamento de índeni- 
zacões vultosas, uois há emnreea- 
dos com mais de vinte anos dc 
casa, é levar a recorrente à fa- 
lênciá d. ao mesmo temoo, dar 
aos recorridos o oue êles Gmais 
çot^sísulrão receber. Condenar, 
éntretamp o Esnólio é obri°acão 
çjo Juizj'tendo em vista o dísno- 
(SÍti.võ, ilígal. NCsta$ condícõés, 
mcú voto, em narte inspirado num 
efitériò de eouidadè e. em narte, 
ho te*t(J da lei. é pelo provimento 
do recurso, -a saber:

‘ a)' nafa mânté?=ã ■ petmanênci» 
1 dos emnrefAdos estáveis no em-
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prêgo com direito aos salários do 
período em que estieram afasta
dos do seriço, o que sucedeu sem 
culpa dêles; b) ainda, com a vol- 
a do emprego, terão como deter

mina a .ei, plano direito a todos 
os aumentos obtícos em dissídio 
coletivo pela categoria sindical a 
que pertencem, durante o período 
do respectivo afastamento; c) 
para apresentação dos empregados 
estáveis deve a empresa fixar o 
prazo de cinquenta dias, a partir 
da nublicação do acórdão; d) as
segurar aos reclamantes não es
táveis. as indenizações, a que têm, 
direito, na conformidade do acór- i 

, dão recorrido.
A embargante cita acórdãos diver

gentes (fls. 56 e 97) .
“Não sendo imputável ao . em- 

pregador a cuíca pelo afastamen-1 
to do empregado, fica aquéle isen
to de pagar os salários correspon
dentes ao tempo do afastamento” 
(TST 127-49 D.J 28-9-49, pági
na 3.004).

“Se o emoregado deoxa-de tra
balhar sponte SU7 e sendo-lhe as- 

.segurado o emprego, é de se de
terminar a sua readmissão, sem 
percepcãd porém dos salários 
atrasados” 'TST 3-8M-47. D. J. 
de 5-10-48).

“Não- está o empregador obri
gado ao casamento de salários 

-correspondentes ao temno òo; 
afastamento do empregado, oca
sionado ror motivo de fôrçà maior 
se durante êsse período conservou- 
se êle nos serviços de outro em- 
prevador” (ram de Justiça do 
Trabalho, Proc. 12 8S7-45 — D .7 
de 10-1-45 in Rev. de Jurisp. 
Trab. de Emílio Guimarães, vo
lume 7)”.

• Defiro em faca ds divergência 
Abra-sa vista aos embargados.

Public iie-se.
Em 76 T' maio de 1555. — ET-i 
aard Ribairo SUncllef Presi

dente.
Embargante: Metalúrgica Paulista' 

S.A : Embargado: Arnaldo Augusto! 
Choia.

DESPACHO DO SR. MINISTRO;
PRESIDENTE DA 2.' TRMA (

Metalúrgica Paulista' S.A., não sèj 
conformando com o acórdão de folhas; 
81-82. opôs no prazo, embargos.

A decisão embargada sentenciou' 
“Preliminar de conhecimento.

Conheço do recurso por estar fun
damentado, e o faço pela letra b 
do permissivo' legal.

No mérito: — Rejeito a preli
minar de nulidade, de vez que foi 
a própria empresa quem recorreu 
de embargos. O pedido era indi- 
criminado, a Junta, fixou a alça
da para recurso,’aceitando-a não 
pede agora a. empregadora arguir 
de nulidade a decisão sôbre os 
embargos que interpuzera.

Rejeitada a preliminar, nego 
provimento ao apélo, confirmando! 
a decisão da primeira instância 
oue bem julgou o litígio.

A Emrarsante cita acórdão diver- 
.p/s - (fls 85).

“Os prémios-produção, por isso 
que dizem respeito a produtivi
dade do empregado devem ser le
vados em conta para efeito de 
conccsão de recurso rtmunerado. 
O mesmo não acontece, entretan
to, com os prêmios de assiduida
de, cujo pagamento independe da 
operosidade do empregado.” (TST 
3.289-50 R For. vol. 149. pági
na 458) .

“No cálculo de pagamento do 
descanso semanal deve ser incluí
da, também, a parte variável do 
salário. O que não se pode sone
gar no cálculo do descanso remu
nerado é a parte variável (comis
são), em prejuízo de todos em
pregados e em benefício exclusi
vo da empregadora, que pelos con
tatos de trabalho firmado com: 
s empregados.sj óferignrm pa-' 

Ê» comissões sôbre a produção 
do oxigênio e acetileno, como está 
demonstrado pelas relações de co
missões juntadas... pagar o des
canso semanal com exclusão de 
parte variável seria desatender o 
preceito legal, ou melhor, seria 
remunerar apenas em parte o diá 
de inatividade imposto pela lei”,' 
(TST. — Leg. Trabalho agôsto! 
52, pág. 332, vi XVI) .

“Exposta a matéria nos seus. 
, justos têrmos resta-nos apenas 
discutir se o referido prêmio se 
incorpora, ou não, ao salário para 
os efeitos do pagamento do-re
pouso semanal e das férias. Aí 
tese torna-se evidentemente, sim-! 
pies e de fácil solução. Sendo êsse 
prêmio uma autêntica remunera
ção legal nos têrmos do . artigo 
457 da C.L.T., que distingue — 
salário de remuneração (Orlando 
Gomes), \essa remuneração é de 
se integrar para o pagamento das 
férias e do repouso semanal, como 
se integraria para os efeitos dá 
indenização por despedida injus
ta. A jurisprudência é pacifica. 
A lei é clara. Razão não há, por- | 
tanto, para uma exclusão ilegal 
e injusta.” (TST. 5.411-52 Leg. 
Trabalho 1954, pág. 196, volume! 
XVIII n.° 295). ■

Há fundamento.
Defiro os .embargos.
Em 26 de maio dc 1955
Publique-se — Edgarã Ribeiro \ 

Sanches, Presidente.

PROCESSO TST-4.454-54

Embargante: Cia. Telefônica de Mi
nas Gerais: Embargado: Mário Alva
renga Pinto.-

Dcspcelio do Sr. Ministro Presidente ' 
da 2 a Turma .

Não se conformando com a decisão ■ 
de fls. 152 a 155, a Companhia Tele- i 
fônica de Minas Gerais, opôs, no pra- í 
zo, embargos.

A decisão embargada senten-! 
ciou:

“A despeito de se tratar de em- i 
prêsa concessionária de serviços í 
público, com agências em várias I 
localidades, e a circunstância do ! 

. recorrente já ter servido em. ou- í 
tros lugares, nada autoriza o' re
conhecimento da condição implí
cita da transferência no seu con- i 
não se justificaria o pagamente! 
trato de trabalho. Assim fosse, 
suplementar de 25% dos salários. I 
que só obriga a emprêsa quando 
a transferência do empregado se 
verifica por necessidade de servi
ço (art. 470 da C.L.T. Logo, in
vocando a recorrida referido dis
positivo legal para justificar o seu 
ato, há que convir que a trans
ferência do empregado se verifica 
por necessidade de serviço (ar
tigo 470 da C.L.T.) Logo, invo
cando a recorrida referido dispo
sitivo legal para justificar o seu 
ato. há que convir que a trans- i 
ferência seria a título precário, 
possibilitando o retorno do recor-1 
rente à localidade de origem, bem í 
como a volta ao cargo anterior,! 
tão logo cessado o motivo da i 
transferência (art. 450). Mas, a> 
recorrida, não concordando com 
o retorno do recorrente à loca-1 
lidade de origem e para o cargo , 
efetivo que desempenhava, embò-: 
ra investido em comissão em fun-í 
ção diversa, tornou certo que a| 
transferência se efetivara em ca- ! 
■•áter definitivo.

Agiu, pois, com simulação,-;_ace-; 
liando para uma transferência 
orovlsória que teria, ao depois, 
fôrça'de definitiva. E sem cogi
tar. embora aceita a comissão 
pelo recorrente, se a êste a trans
ferência acarertaria orejuízos, di
reto ou indireto, hipótese em que 
o assentimento será nulo dc pleno ; 
direito como infrinvente da sm- 
antíaj dc inalterabilidade do con

trato (art. 468>. Os fundamen
tos do acórdão Regional põem em 
evidência os prejuízos de ordem 
económica e sentimental, sufi
cientes para anular o -pactuados 
pelas partes por prejudicial ao re
corrente.

O decisório recorrido violou, 
pois, flagrantemente o disposto 
nos arts. 468 e 470 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, mere
cendo ser o recurso conhecido.

Mérito:
O recorrente trabalhava como; 

chefe de estação em Poços de Cal- ; 
das. tendo sido transferido para 
Itajubá, como encarregado geral, 
cm comissão, em princípios de 
1953, permanecendo na nova lo
calidade até agosto, do mesmo 

' ano, ocasião em que entrou em; 
gozo de férias. Como salienta a 
decisão de primeira instância, du- ! 
rante às férias escreveu o recor
rente, a carta de fls. 35, mani
festando o seu próposito de não 
mais voltar à Itajubá, face os 
motivos que aponta, ao mesmo 
tempo que insiste pelo seu reapro- 
veitamento em Poços de Caldas, 
pretensão essa repelida pela re
corrida— fls. 36.

Desde logo fica patenteado que 
o recorrente não manifestou o 
propósito,, a intenção, o ânimo de 
abandonar o emprêgO; Pelo con- 
trário, pugnava pelo direito cie 
permanecer em Pocos de Caldas, 
retornar à sua função, direito que 
lhe assistia e assiste por não im
plícita no seu contrato de traba- i 
lho a condição de transferéência. 
A recusa da recorrida em atender í 
o pedido de rctôrno do seu antigo j 
servidor de mais de 14 anos de; 
serviços prestados, atendia, ape- j 
nas, ao exclusivo intèrêsse da re- > 
corrida, relegando para um plano l 
secundário o do recorrente.

Retornando à função efetiva,! 
ccmo deve retornar, por não re- j 
sultar demonstrada qualquer in- I 
compatibilidade entre as partes ( 
resultantes'do dissídio que possa! 
justificar á convenção da obriga? | 
ção em pagamento de indeniza- • 
cão em dôbro e tendo em vista a : 
preservação do vínculo contratua.i ’ 
faz iús da mesma forma o. recor - I 
rente aos salários atrazados 3 • 
partir do término de suas férias 

. em agôsto de .1953 até a efetiva 
e real reintegração.”

ção da necessidade do serviço, im
pondo-se assim apreciação en> 
concreto de cada caso”.

“Não faz jús aos salários o em
pregado que deixou de trabalhar 
por deliberação própria, sem cul
pa da empresa”.

“Reintegração de empregado 
estável sem direito a salários 
atrasados, em virtude de ter dei
xado de trabalhar por sua livre 
e espontânea votnade” (acórdão 
do TST. no proc. CNT. 21.421-43, 
in D.J. de 13-7-46, pg. 1.303).

Há divergência.
Defiro os embargos.
Abra-se vista ao embargado. 
Publique-se.
Em 26 de maio de 1955. — 

Edaard Ribeiro Sanches, Presi
dente.

PROCESSO TST-2.132-52

Embargantes: António Abraiuim 
Roque Torrico; Embargada: Cia. Pau
lista Editora de Jornais S.A.

Despacho do Sr. Ministro Presidente 
da 2.R Turma

António Abraham e Roque Torrico, 
não se conformando com o acórdão de 
fls. 68-69, opuseram,, no prazo, em
bargos .

A decisão enibargáda senten
ciou:

“O recurso versa matéria de fa
to. Os acórdãos como divergentes, 
não se aplicam á espécie, uma 
vez que o decisório recorrido acen
tua que houve afôrdo entre as 
partes para a prorrogação de no- 
rário e que, no salário estipulado 
para as horas do extraordinário 
noturno, o adicional se presume 
incluído Não conheço do recur
so, preliminarmente.”

Não hã fundamento nos têrmos da 
Lei 2,244 de 23 dr junho dê" 1955.

Não faz o Embargante citação de 
nenhum acórdão divergente, nem da 
Túrma nem do Tribunal Pleno.

Nego seguimento.'
Publique-se.
Em 26 de maio de 1955 — Edgard 

Ribeiro Sanehes, Presidente.

PROCESSO TST ■ 6.110-52

Embargante: — Companhia Nacio
nal de Navegação Costeira: (Patrimô
nio Nacional) : Embargado: — Mário 
Maia.

Despacho do Sr Ministro Presidente 
da Segunda Turma

Não se conformando com a decisão 
de fls. 161 a 165, opôs, no prazo, em- 

íbarges a Companhia Nacional de Na
vegação Costeira — (Patrimônio Na
cional, .

A Embargante alega que os seus em
bargos “têm cabimento, nos têrmos do 
artigo 833, parágrafo único, do Código 
de Processo Civil” — ,(Lei 623 de 19 
de fevereiro de 1949).

A Consolidação das.Leis do Traba
lho não é omissa. O artigo 894 da re
ferida Consolidação estabelece na le
tra “b” as condições para o cabimento 
do embargos.

Não estão fundamentados os embar
gos na Lei Processual Trabalhista . E 
mais, se o fundamento é nos têrmos 
do artigo 833 do Código de Processo 
Civil só serão admitidos embargos 
quando não fôr unânime o acórdão. 
E o acórdão embargado, foi prolatado 
por unanimidade.

Não há que cogitar no caso da hi- 
pótes? da unanimidade travada nas 
últimas linhas do referido artigo 833.

Assim, nem mesmo pelo artigo 833 do 
Código de Processo Civil tem cabi
mento os embargos

Indefiro, liminarmente, os embargos.
Publioue-se.
Rio, em 20 de maia de 1955. —• 

Edaard Ribeiro Santfics. President».

A Embargante cita acórdãos diver
gentes (fls. 158 a ISO) .

“A jurisprudência dos Tribu
nais do Trabalho tem admitido o 
abandono do emprêêgo quando 
decorridos mais de 30 dias de au- 
sêéneia injustificada ao serviço” 
D .7 de 10-1-52, pg. 184'.

‘■Desde que se apure a existên
cia de cláusula explicita ou im
plícita do contrato de trabalho, 
sôbre transferência de localidade, 
e não sendo a remoção vexatória 
ou inútil, da mesma não pode fur
tar-se o empregado” (D.J. de 27 
de março de 1947, pg. 554).

“Aos contratos que contenham 
cláusula explícita ou implícita de 
transferência não se aplica o pre
ceito do art. 170 da O.L.T. Ao 
empregador é facultado remover 
o empregado, an hipótese prevista 
no art. 469 S l.° da mesma Con
solidação. não sendo a remoção 
vexatória o ou inútil” D.J. de 18 
de junho de 1947, pg. 1.066) .

“Não pode, ser recusado ao em
pregador o direito de mudar o 
empregado, de um lado para ou
tro. na prestação do trabalho, 
desde que haja conveniência do 
serviço, sem rebaixamento de ca-. 
tegoria nem de salário”s

“O art. 470 da Consolidação é, j 
com efeito, de clareza meridia- I 
na: faculta a transferência do 
empregado, não obstante a res
trição do art. 468 Tal faculdade, 
se subordina, todavia, à verifica
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tião Ribeiro Soares — Recurso de re
viste de decisão da JCJ de Juiz de 
Fora — Resolveu-se, sem divergência, 
conhí do recurso; no mérito, ven- 
cldc Sr. Ministro Mário Lcpes de 
Oliveira, revisor, dar-lhe provimento 
parcial, a fim de excluir da condena
ção a verba relativa ao repouso se
manal.

Processo n.ã 5.465-54
Relator: Ministro Oscar Saraiva — 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro -• Recorrente: Cia. Agro 
Industrial do Jequitai — Recorrido: 
Dionísio Pereira — Recurso de revis
ta de decisão do TRT da 3.» Região 
— Resolveu-se não conhecer do re- 
curso, unánimemente.

Processo n.° 7.156-53
Relator: Ministro Edgar Sanches — 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Recorrente: Artur Coe
lho — Recorrido: Panair do Brasil 
3. A. — Recurso de revista de deci
são do TRT da 8.a Região — Resol
veu-se não conhecer do recurso, unâ
nimemente.

Processo n.° 7.316-53
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

— Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Recorrente: Jssé Gomes 
de Albuquerque — Recorrida: Cia. 
Navegação das Lagôas — Recurso ue 
revista de decisão do TRT da 7.a Re
gião — Resolveu-se, sem divergência, 
conhecer do recurso; no mérit, venci
do o Sr. Ministro Télio da Costa 
Monteiro, revisor, dar-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de primei
ra instância.

Processo n.° 7.317-53
Relator: Ministro Edgard Sanches 

— Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Recorrente: Cotonifício 
Cândido Ribeiro L.da. Recorridos: — 
Sindicato '.os Trabalhadores da In
dústria de Fiação e Tecelagem de S. 
Luís — Recurso de revista de decisão 
do TRT da 7.’ Região — Resolveu-se, 
sem divergên&a, conhecer do recurso; 
no mérito, vencido o Sr. Ministro 
Edgard Sanches, relator, dar-lhe pro
vimento a fim de que seja aplicado o 
preceito contido no art. 59, do código 
de Processo Civil, na parte referente 
aos honorários de perito e custas. De
signado para redigir o acórdão o Se
nhor Ministro Télio da Costa Montei
ro.

Pincesso n.° 2.539-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva — 

Revisor: Télio da Cos a Monteiro — 
Recorrente: Padaria Original — Re
corrido: Wilson Teófilo da Costa — 
Recurso de revista de decisão da 3.a 
JCJ de S. Paulo — Resolveu-se não 
cõnhecer do recurso, unánimemente.

Precesso n.“ 1.262-54
Relator: Ministro Edgard Sanches 

— Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Recorrente: Fábrica de 
Calçado^ e Cortume Santa Helena — 
Recobrido- Olinto Calistrato de Oli
veira — Recurso de revista de decisão 
do TRT da 3.a Região — gessiveu-se 
adiar o julgamento a fim de aguar
dai a presença do Sr. Ministro Val
demar Marques, para tomar parte na 
votação. Os Srs. min. Edgard San
ches, Re.'; tor, e Oscar Saraiva, conhe
ceram do recurso, e cs Srs. murstros 
Télio d Coeta Monteiro, revte r, e 
Mário Lopes de Oliveira, dele não co
nheceram .

Processo n.° 32-54
Relator: Ministro Edgard Sanches 

— Revisor: Ministro Télio da .'Costa 
Monteiro — Recorrente;' Wils.n Mi
randa — Recorrido: Cárllto Santana 
— Recurso de revista , de dei são do- 
TRT da 5.a ReçiLo — Resolveu-se, 
sem divergência, conhecer do recur
so: no mérito, vencido o Sr. Ministro 
Mário Lopes de Oliveira, dar-lhe pro
vimento para determinar a baixa dos

RESUMO DA TA DA 27.» SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 3

DE JUNHO DE XS55

Presidente: Ministro Edgard Ribeiro 
Sanches — Procurador: Dr. Rogue 
Vicente Ferrer. — Seretário: Dr. 
Eros Tinoco Marquis.

As 13 horas íol aberta a sessão com 
a presença dos Srs. Ministros Téiio 
da Costa Monteiro, Mánc Lopes de 
Ouveira e Oscar Saraiva. Deixou de 
comparecer o Sr. Minwtro Valdemar 
Marques, por motivo .ustificado.

Lida a ata da sessão anterior e pos
ta em discussão foi aprvvada sem res
trições.

Julgamentos

Processo: 2.408-55
Relator: Mário Lope1- de Oliveira — 

(Ministro) — Agravante: De La Rut- 
Plásticos S. A. — Agravado: Flon- 
valdo Pedroso da Siiva — Agravo de 
instrumento de despache do Presiden
te da 5.a JCu de São Paulo. — Rescl- 
veu-se negar provimento ao agravo, 
unánimemente.

Processo n.° l 364-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva — 

Agravante: Reiner Pau. Riidolf Sch- 
midt — Agravado: H. Lehmann. — 
Agravo de instrument- de despacno 
do Sr. Presidente do TRT da 1.» Re- 
gião. — Resolveu-se dar provimento 
ao agravo, a fim de o «teerminar a su
bida do recurso, com as cautelas da 
lei, unánimemente.

Processo n.° 2 175-55
Relator: Ministro oscar Saraiva — 

Agravante: Domingos Policsrpo ' Tar- 
deli — Agravado: Hugo Frehe.

Agravo de instrumento de despacho 
do Sr. Presidente do TRT da 1.» R. 
Resolveu-se dar provimeto ao agravo 
para determinar seja processado o re
curso de revista, unánimemente.

Processo n.° 3.645-54
Relatar: Ministro Oscar Saraiva — 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Recorrente1 Es rada ae 
Ferro Leopoldina — Recorrido. Fran
cisco Alves Pacheco — Recurso de re
vista de decisão do TR'l da 1.» Re
gião — Resolveu-se conhecei do re- 
cutso e negar-lhe provimento, unâni
memente.

Processo n.° 5.057-54
Relator: Ministro Oscar Saraiva — 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Recorrente: Agência 
Johnson Limitada — Recorr.do: Nes- 
tor Bittencourt — Recurso de revista 
de decisão da JCJ de Santos — Re- 
soiveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso, rejeitando a exceção d 
incompe éncia arguida, e negar-lhe 
provimento.

Proct^so n.° 5.742-54
Relator: Ministro Oscar Saraiva — 

Revisor: Ministro Télio da Qcsta 
Monteiro — Recorrente: Florsvaldo 
Malheircs de Melo — Recorrido: S. A 
“Estada de Minas'' — Re-.-urso de re
vi.la dc decisão do TRT da 3' Regiét. 
— P.esolveu-se não conhecer do re
curso, unánimemente.

Processo n.° 225-55
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro — Revisor: Mário Lopes de 
Oliveira (Ministro) — Recorrente 
Cia. Fiação e Tecidos Sarmento ~ 
Recorrido: Joaquim Fernandes — Re
curso de revista de decisão do TRT 
da 3.» Região — Resolveu-se não co
nhecer do recurso, unánimemente.

Processo n.“ 2.286-55
Relator: Ministro Télio da Costa, 

Monteiro — Revisor: Mário Lopes de 
Oliveira (Min/tro) — Recorrente: 
Tecelagem San‘a Rosa — Recorridos; 
Fábio Rodrigues de Oliveira e Sebas

não o conheceram do recurso, e os Se
nhores Ministros Télio da Costa Mon
teiro.

Processo n." 511-54
Relator: Ministro Edgard Sanches 

— Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Recorrente: João Silvei
ra — Recorrido: Gethal S. a. — Re
curso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região — Resolveu-se não co
nhecer do recurso, unánimemente.

Processo n.° 771-54
Relator: Ministro Edgard Sanches 

— Revisor: Ministro Télio da Cosia 
Monteiro — Recorrente: Sociedade 
industrial Ltda. — Recorrido: Ma- 
cedônio Rosa Botelho — Recurso de 
revista de decisão do TRT da 4.» Re
gião — Resolveu-se não conhecer do 
recurso, unánimemente.

Processo n.“ 1.034-54
Relator: Ministro Edgard Sanches 

— Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Recorrente: Hamilton 
Ari de Araújo (Padaria Guanabara). 
— Recurso de revista de decisão da 
JCJ de Florianópolis — Resolveu-se 
conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para absolver a recorrente da 
condenação que lhe foi imposia, unâ
nimemente.

Processo n.° 1.081-54
Relator: Ministro Edgard Sanches 

— Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Recorrente: Movelar — 
Indústria Paulista de Móveis Ltda. — 
Recorrido: João Mikulskas. — Re
curso dc revista de decisão da 5.a JCJ 
do Distrito Federal.

Resolveu-se não conhecer do recur
so, unánimemente.

Processo n.° 1.082-54
Relator: Ministro Edgard Sanches 

— Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Recorrente: Sebastião 
Alves da Silva — Recorrida: Cia. Fia
ção e Tecelagem Santa Cruz — Re
curso de revista de decisão do TRT da 
3.a Região — Resolveu-se não conhe
cer do recurso, unánimemente.

Às 17 horas encere;i-se a sessão.
Rio de Janeiro, 13 de junho de 1955. 

— Eros Tinoco Marques, Secretário 
da 2.a Turma.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 20 i/& 
JUNHO DE 1955 (SEGUNDA-FEIRA)

Processo TST n.° 7.087-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Edgard 
Sanches.

Espécvié: Agravo ^de Instrumento 
de despacho do Sr. Presidente do 
TXT da l.a Região.

Interessados: Horácio Pinto Reimão 
e C: Fiação do Rio de Janeiro.

Processo TST r..° 2.249-55 *
Relator: Exmo. Sr. Ministro Edgard 

Sanclies. •
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Dr. Juiz de Direito 
da Comaiça de Lins.

Interessados: Benedito Inácio e Si 
tió ÉyngTfõ Sato.

Prceeéso TST n.° 3.218-55
. Relator:, Exmo. Sr. Ministro Edgard 

Sanches.
Espécie: Agravo dc instrumento de 

dss*pácho do Sr. Presidente da 1.» 
JCJ de Ríc.íe.

Interessados: Diogenes de Sousa 
Leão e JClio Balbino da Silva.

Frcessio TST n.° .938-55
■ Eélatntij; Exmo, Sr. Ministro Mário 

Lopes áe Oliveira.
EepêciésnAgravo de instrumento de 

despacho 'do Sr. Presidente da 9.» 
JCJ do Diztrito Federal.

Interetoádss: T. Johanssen — En
genharia e Construções e José Cor
reia dos Santos.

autos à Junta de origem, para nova 
instrução e julgamento.

Processo n? 144-54
Relator: Ministro Edgard Sanches 

— Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Recorrente: Lourival 
João da Silva — Recorrido: S. A. 
Pernambuco Powder Factory _  Re
curso de revista de decisão do TRT da 
6.» Região — Resolveu-se, vencido o 
Sr. Ministro Télio da Costa Monteiro, 
revisor, conhecer do recurso e, sem 
divergência, dar-lhe. provimento para 
restabelecer a decisão de primeira 
instância.

Processo n.° 243-54
Relator: Ministro Edgard Sanches 

— Revisor: Ministro Télio da Cos a 
Monteiro — Recorrente: H. Tomaz 
Scublne & Irmãos Ltda. (Industrial 
S. Paulo) — Recorrida: Teresinha 
Haler Migliorini — Recurso de revis
ta de decisão da 3.a JCJ de São Pau
lo — Resolveu-se não conhecer do re
curso, desprezando a preliminar de 
ceaceamento de defesa, unânimemen
te.

Processo n.° 2.550-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva — 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Recorrente: Ernesto Pin- 
fildi — Recorrido: Antenor Teixeira 
Moreira — Recurso de revista de de
cisão da 3.a JCJ do D. Federai — 
Resolveu se, sem divergência, conhe
cer do recurso; no mérito, vencido o 
Sr. Ministro Mário Lopes de Oliveira, 
dar-lhe provimen.o para, anulando o 
feito, determinar a baixa dos autos 
para nova instrução e julgamento.

Processo n.» 2.313-55
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro — Revisor: Ministro Mário 
Lopes de Oliveira — Recorrente; Ma
nuel Geraldo Gomes Botelho — Re
corrida: Cia. Docas de Santos — Re
curso de revista de decisão da 2.a JCJ 
de Santos — Resolveu-se, vencido o 
Sr. Ministro Mário Lopes de Oliveira, 
não conhecer do recurso.

Processo n.” 2.017-55
Relator: Ministro Télio da Costa 

Momeiro — Reviser: Ministro Mário 
Lopes de Oliveira — Recorrente; Co
mércio e Indústria Matos Rocha S. A. 
_ Recorrido: Geraldo Carneiro Ma
galhães — Recurso de revista de de 
cisão da 8.a JCJ do D. Federal — Re
solveu-se não conhecer do reci w, 
unánimemente.

Processo n.° 2.316-55
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro — Revisor; Ministro Már o 
Lopes de Oliveira — Recorrente; Di- 
m Marques Melo — Rec. rrida: p; t . 
ria Minas Brasil — Recurso de revis
ta de decisão do TRT da 3 1 Regiço 
— Resolveu-se não conhecer do re
curso, unánimemente.

Processo N ’ 327-54
Relator: Ministro Edgard Sanches 

— Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Recorrente: Lojas Brasi
leiras de Preço Limi ado S. A. — Re
corrida; Maria Pereira Gomes — Re
curso de revista de decisão, do, TRT 
da g.» Região — Respiveu-sé'n"ó co
nhecer do recurso, unânimeménfe.

Processo n.° 427-54
Relãtcf: Ministro Edgard fiançhèõ 

— Revisor; Ministro Télio da Cesta 
Monteiro — Recorrente: Cia. dc Car- 
r? , Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Li
mitada. — Recorrido: Agénor Mõn- 
teteo de Albuaueroue — Recurso 
revista de decisão da 5 a JCJ d-LDis- 
trito Féderál — R-esofeu-sé adiar-o 
mkamrnto á fim dê’ a.^nrdavá.pre- 
redra dó Sr. Ministro Válderfiár Mar- 
ores,-' >'ara ’tomar dsT-fs .na votaAãó. 
Cs srs. minto" ros Edgard Sanches, 
relator, e Mário Lopes de Oliveira,
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Processo TST n.® 7.195-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Edgard 

Sanches.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 7.® JCJ do D. Federal.
Interessados: Comércio e Indústria 

de Bicicletas Horimex S. A. e Ni
valdo Caldas Brandão.

Processo TST n.° 1.444-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Edgard 

Sanches.
Revisor: Exmo. Sr. Minisro Os

car saraiva.
Espécie: Recurso de revisa de de

cisão da 1.» JCJ de São Paulo.
Ineressados: Júlio Rosseto e Eleva

dores Atlas S. A. ■
Processo TST n.° 1.697-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Edgard 
Sanches.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4.a Região.

Interessados Padaria Comercial e 
João dos Reis e Galdino Francisco 
Mota.

Processo TST n.° 1.722-55
. Relator: Exmo. Sr. Ministro Edgard 
Sanches.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Edgard 
Sanches.

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Oscar 
Saraivâ.

Especie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 5.a Região.

Interessados: Emprêsa Duran de 
Transporte e Manuel Pompílio Go
mes da Silva.

Processo TST n.° 1.850-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Edgard 

Sanches.
Revisor Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
ESpecie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 3.a Região.
Interessados: Benevides Pinto e 

Paulo Kneipp.
Processo TST n.° 1.852-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Edgard 
Sanches.

Revisor. Exmo. Sr. Ministro Oscar 
Saraiva.

Especie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 3.a Região.

Interessados: João Batista da Sil
veira e Pereira & Cia.

Processo TST n.° 5.848-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Revisor: Exmo. Sr Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 8.a Região.
Interessados: Vaifrido Almeida Car

valho e Ventura Amaral da Cruz.
Processo TST n.° 5.853-54

Relator: Exmo. Sr Ministro Oscar 
Saraiva.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Télio 
da Costa Monteiro.

Espécie Recurso de revista de de» 
cisão da 2.a JCJ de S. Paulo.

Interessados: Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Industriários e 
Filadelfo Francisco Doirado.

Processo TST n.° 6.345-54
Relator: Exmo. Sr Ministro Oscar 

Saraiva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 3.a JCJ de Salvador.
Interessados: Cia. Docas da Bahia 

e Geraldo Dulmário de Brito.
Processo TST n.° 6.957-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 
Saraiva.

Revisor: Exmo Sr. Ministro Télio 
da costa Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão dc TRT da 2.a Região.

Interessados: Barros li Cia. e Ma
nuel Nicolau soares e outros.

Processo TST n.« 1.552-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Téllo 

da Costa Monteiro.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 1.» Região.

Interessados: Jos; Tomás de San
tana e Alfredo Muiincli de Carvalho 
e Emprêsa “A Noite’*.

Processo TST n.° 1.937-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente da 9.a 
jC do D. Federai.

Interessados: Cia. Indústrias de | 
Grandes Hotéis (Hotel Glória) e João 
Rodrigues dos Santos. •

Processo TST n.° 2.233-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da costa Monteiro.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2.a Região.

Interessados: Cia. de Seguros Ga
rantia Industrial Paulista (GIP) e 
Ciro de Arruda Corrêa.

Processo TST n.° 2.446-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da JCJ de Santo André.
Interessados: Cia. Swift do Brasil 

e Olímpia Rodrigues Pasquarelli.
Processo TST n.° 1.411-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 
Lopes de Oliveira.

Espécie: Agravo de instrumento de 
desp_cho do Sr. Presidente do TRT 
da 1.“ Região.

Interessados: A Equitativa dos Es-.' 
tados Unidos do Brasil e João Roma- 
riz.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 23 DE 
JUNHO DE 1955 (QUINTA-FEIRA)

Processo TST n.° 3.720-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro Val
demar Marques.

Reiatqi: txmo. Sr. Ministro Be
zerra de Menezes.

Espécie: Recurso de revista de de- 
cisã. do TRT dr. l.a Região.

Interessados: Estrada de Ferro 
Leopoldína e Milton Pinheiro e ou
tros.

Processo TST n.0 134-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Marques.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Be

zerra de Menezes.
Especie; Recurso de revista de de

cisão do TRT da l.a Região.
Interessados: Flonsvaí de Maga

lhães Marinho c Laboratorio Raul 
Leite S. A.

Processo TST n.° 166-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Marques.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Be

zerra de Menezes.
Espécie: Recurso de revistj^e de

cisão do TRT da 6.a RegiâiL
Interessados: J. Tedosio e Pedro 

Pereira dos Santos.
Processo TST n.° 167-54

Relator: Exmo. sr. Ministro Val
demar Marques.

Relator; Exmo. Sr. Ministro Be
zerra de Menezes.

Espécie: Recurso de-revista de de
cisão do TRT da 6.a Região.

Interessados: Tecelagem de Seda e 
de Algodão de Pernambuco S. A. e 
Alda Gomes de Almeida.

Proce&o TST n.° 237-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Marques.
Reiator: Exmo. Sr. Ministro Be

zerra de Menezes.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da l.a Região.
Interessados: Cotinificio F. Gomes

Processo TST n.° 362-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Marques.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Be-i 

zerra de Menezes.
Espécie; Recurso de revista de de

cisão do TRT da 3.a Região.
Interessados: João Alves Moreira e 

Cia. Siderúrgica Belgo Mineira.
Processo TST n.° 434-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Val
demar Marques.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Be
zerra de Menezes.

Espécie: Recurso de revista de de- 
decisão do TRT da l.“ Região.

Interessados: Máximo Soares da 
Penha e outros e a Cia. Vale do Rio 
Doce S .A.

Processo TST n.° 506-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Marques.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Be

zerra ae Menezes.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 3.a Região.
Interessados: Ginásio Caratinga e 

Anaudim de Freitas e outros.
Processo TST n.® 686-54

Relator: Exmo. sr. Ministro Val
demar Marques.

Relator: txmo. Sr. Ministro Be
zerra de Menezes.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da i.a Região.

Interessados: Torrefação Capital 
Ltda. e Amaro José Moreira.

Processo TST r..° 816-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val- 

i demar Marques.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Be- 

zerra ae Menezes.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.® Região.
Interessados: Papelaria Machado 

Ltda. e David Ferreira.
Processo TST n.° 823-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Val
demar Marques.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Be
zerra de Menezes.

Espécie: Re.urso de revista de de
cisão do TRT da 2.® Regiáo.

Interessados: S. A. Diário de São 
Paulo e Olinto de Almeida.

Processo TST n.” 830-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Marques.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ge

raldo B. Menezes.
Espécie: Recurso de revista d de

cisão do TRT da 2.» Região.
Interessadcs: João B ora Ui e Joa

quim Bravo de Oliveira e S. A. In
dústrias Reunidas F. Matara zo.

Processo TST n." 910-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Marques.'
Revisor- Exmo. Sr. Ministro Ge

raldo B. Menezes.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da l.a Região.
Interessados: S. A. “A Notícia*’ e 

Adriaso Ribeiro.
Processo TST n.° 941-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Val
demar Marques.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ge
raldo B. Menezes.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 3.a Região.

Interessados: , Edward Medina e 
José Alves da Costa. ~

Processo TST n.° 942-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Marques.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ge

raldo B. Menezes.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 7.a JCJ do D. Federal.
Interessados: Companhia Cerveja

ria Brahma — Filial Kanseátka e 
Jaci Aives Barreto.

Processo TST n.° 965-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val-

S ■ demarA. e Gnstfiç da Cruz de Oliveira. Marques.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ge
raldo B. Menezes.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1.» Região.

Interessados: Viação Aérea Brasil 
S. A. e Jose Maria Vaz da Costa.

Processe TST n.» 1.006-54
Relator: Exmo, Sr. Ministro Val

demar Marques.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ge

raldo B. Mene.es.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 5.a Região.
Interessados: Carlos Silva Farias e 

outros e Fratelli Vita Indústria e Co
mércio S. A.

Processo TST n.° 1.031-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Marques.
Revisor: Exmo. sr. Ministro Be

zerra de Menezes.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da JCJ de Florianópolis.
Interessados: Hamilton Ari de 

Araújo (Padaria Guanabara) e José 
de Sousa.

Processo TST n.° 1.074-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Marques,
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Be

zerra de Menezes.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 9.11 JCJ. do Distrito Federal.
Interessados: Fundação Rádio Mauá 

e Eny Villafranca DJas.
Processo TST n.° 1.130-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Val
demar Marques.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Be
zerra de Mene.es.

Espécie: Fecurso de revista de de
cisão da 5.a JCJ do D. Federal.

Interessados: Cia. Ferro Carril do 
Jardim Betânico e Gioia Giov.-.nni.

Processo TST n.® 1.139-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Marques.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Be4 

zerra de Menezes.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 9.a JCJ do Distrito Federal.
Interessados.: Metalúri". Lokor so

ciedade Anónima e Geraldo Lima de 
Freitas.

Processo TST n.° 1.359-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Marques.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Elgard 

Sanches.
Especie: Recurso de revista de de

cisão da 5.a JCJ do D. Federai.
interessados: Cia. Ferro Caddíl do 

Jardim Botânico e Osvaldo Ramos de 
Oh. eira.

Processo TST n.“ 1.829-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Marques.
Revisor: Exmo. sr. Ministro Edgard 

Sanches.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da l.a Região.
Interessados: Central Aérea Ltda. 

e Irenio Firemen.
Processo TST n.° 1.830-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Val
demar Marques.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Edgard 
Sanches.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão ao TRT da 1.® Região.

Interesados: Arcos Artusi Propa- 
gandt Ltda. e Regina Rosa Nunes 
Pimenta de Laet.

Processo TST n.° 1.937-53
Rjiator: Exmo. Sr. Ministro Edgard 

Sanenes.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.» Região.
Interessados: Humberto Gualdi e 

outros e Jesus S .A. Industrial e 
Agrícola.

drocesso TST n.° 4.192-54
Relator: Exmo. Sr Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr Ministro Val

demar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de- 

'Cisão do TRT da ?,* Região.

Mene.es
Mene.es
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Interessados: Olga Batista da Silva, 
e Cia. Industrial Cataguazes.

Processo TST n.“ 4.977-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lcpej de‘Oliveira.
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Valde

mar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 7.“ Região.
Interessados: José Edmor Mendes 

de Oliveira e Lojas de Variedades Li
mitada.

Processo TST n.° 5.051-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exr.ro. Sr., Ministro Valde

mar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 3.a Região.
Interessados: Maria Barros de Oli

veira e Serviço Social da Indústria 
(SESI'.

Processo TST n.“ 5.220-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
•Revisor: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 8.a JCJ do D. Federal.
Interessados: Mesbla S. A. e Rei- 

naldo Oliveira Neri.
Processo TST n.° 4.783-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 
Saraiva.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Valde
mar Marques.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TFT da 3.a Região.

Interessados: Cia. Brasileira de 
Usinas Metalúrgicas e Levino Nunes 
Pereira.

Recorrente: Antonio Capélo — Re
corrida; Companhia Goodyear d<» 
Brasil — produtos de Borracha. — 
Vista, por 10 dias, ao Dr. João Frei
re, para que produza razões de te- 
curso.

Processo TST-n.° 7.265-a4
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar

Saraiva. . , .
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Espécie: Agravo de instrumento e 

Recurso de revista de decisão do TRT 
da l.“ Região.

Interessados: Serviços Aéreos Cru
zeiro do Sul Ltda. e José Maria Bor
ges de Almeida.

Processo TST n.° 2-55
Relator; Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2." Região.
Interesados: Osvaldo Vermond Vas

concelos e Luis Ferreira S. A. Comis
sários e Exportadores.

Processo TST n.° 3-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.Processo TST n.° 4.901-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Revisor: Exmo. sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da l.a Região.
Interessados: Instituto de Aponsen-' 

tadoria e Pensões dos Industriários — 
IAPI e Júlio Cezar Corrêa de Mi
randa e outros.

Processo TST n." 5.077-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
■ Revisor: Exmo. Sr. Ministro Val- 
! demar Marques.

Espécie: Recurso dc revista de de
cisão do Tribunal Regional do Traba
lho da l.a Região.

Interessados: Nazário dc Sousa 
Barcelos e Fábrica Continental (R. 
asconcelos & Cia.).

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Télio 
da Costa Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da l.a JCJ. de Santos.

Interessados: Cia. Aliança de Ar
mazéns Gerais e Benedito Jacinto 
Alves.

TST. 1.538-52:
Recorrente: Foote — Minérios In- 

jdustrializados Ltda. — Recorrido: 
'Eugênio Lindenberg Sette. — Vista. 
Ipor 10 dias, ao Dr. Afonso Carlos 
i Agapito. da Veiga, para’ que produza 
jrazões de recurso.

TST. 1.278-52:
Recerrente; casa Anglo-Brasileira 

S. A. — Recorridos: Mário Soares e 
cutros. — Vista, por 10 dias, ao Dou- 

|tor Nélio Reis, para que ofereça ra- 
. zóes de recurso.
I TST. 365-51:
i Recorrentes; Agostinho Ataide No
ivais e outros — Recorrido: Departa- 
i mento Estadual de Estradas de Ro
dagem. — vista, por 10 dias, ao Dou
tor José Gomes da Silva, para que 
produza suas razões de recurso.

Processo TST n." 4-ss
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar

Saraiva. .
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Telio 

da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 8.a JCJ. do D. Federal.
Ifiteressados: Válter Queirós MJsca- 

renhas e Rio de Janeiro Lighterage 
Co. Ltda.

Processo TST n." 5-55
■Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar

Saraiva. . '
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão dal.» JCJ. de Santos.
Interessados: Gutemberg Dias Mo

reira e Cia. Docas de Santos.

Recorrentes; Francisco silveira Sil
va e outros — Recorrida; Fábrica de 
Caldeiras a Vapor Ciclope S. A. — 
Vista, por 10 dias, ao Dr. Júlio de 
Araújo, para que ofereça razões de 
recurso.

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

TST. 4.388-51:
Recorrente: Sindicato da Indústria 

de Marcenaria do Rio de Janeiro — 
Recorrido: sindicato dos oficiai» 
Marceneiros e Trabalhadores nas In
dústrias de serrarias e Móveis de Ma
deira do Rio de janeiro. — Vista, por 
10 dias, ao Dr. Geraldo Nicola Fer
reira Pita Failiace, para que produza 
suas razões de recurso.

Processo TST n.' 5.143-54
Relator: Exmo. Sr Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de-

•isão do TRT do 4.a Região.
Interessados: Associação dos Fun

cionários Municipais de Pôrto Alegre 
t Itacir Neri Gomes.

Processo TST n.° 5.154-54
Relator: Exmo Sr. Ministro Mario 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. St. Ministro Val

demar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 8.“ JCJ do D. Federei.
Interessados: Calçados Dominante 

Ltda. e Vilmar Stein.
Processo TST n.” 5.157-54

Relator: Exmo. Sr Ministro Máric 
Lopes de Oliveira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Val
demar Marques.

Espécie: Recurso de revista dc de
cisão do TRT da 4.a Região.

Interessados: Nelson coutinho Bas
tos e Irmãos Abdalla Ltda. e Os mes
mos.

Processo TST n.” 5.193-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Márã

Lopes de Oliveira . „
Revisor: Exmo. Sr. Ministro VM 

demar Marques.
Espécie: Recurso de,.revistar de: de 

«háo da 4.a JCJ do D. Federal.
Interessados: Imobiliária Brasil Sc 

«iedade Anônima “Imbre” t Man» 
Meio de Barros.

■ Processo TST n.° 5.094-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Val

demar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 9.;l JCJ. do D. Federai.
Interessados: Fábrica de Botões e 

Artefatos de Metal e Nercina Ramos.
Processo TST n.° 5.622-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 
Saraiva.

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Val
demar Marques.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 2-a JCJ do D. Federal.

Interessados: Restaurantes Bra
sileiras Ltda. e António de Sales Bar
roso.

Processo TST n." 5.689-54 
Relator: Exmo. sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Revisor: Ermo. Sr. Ministro Val

demar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão CO TRT da 4.a Região.
Interessados: Barco Pôrto Ale- 

grense e Nevaldo Braga Franco.

NOTIFICAÇÕES

Processo TST n.° 5.731-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar

Saraiva. 1
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 4.a Região.
Interessados: Cia. de Navegaçáo das 

Lagoas e Álvaro Almeida e outros.

Secretaria

DIVISÃO JUDICIÁRIA — SEÇAO 
PROCESSUAL

AUTOS COM VISTA

Recurso Ordinário para o Supremo 
Tribunal Federal

TST. 7.092-54:
Recorrente: José Alves dos Santcs 

—Recorrido: Tribunal Superior do 
Trabalho. — Vista, por 40 dias, ã 
Douta procuradoria Gerai da Justiça 
do Trabalho, para que oféreça contes
tação ao recurso.

Processo TST n.» 5.692-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Revisor: Exmo Sr. Ministro Val

demar Marques.
Espécie: Recurso de revista, de de

cisão da 1.? JCJ. do Distrito Federal.
InterqssaçUis:. Mmiúel da Coneeiçaq 

e Civilit — Indústrias de Artgíâíoá Re 
Cimento Amianto Ltda

Recurso Extraordinário pára o 
Supremo '/riowial Fedáral

TST. 2.954053:
tu i^jstrada ,fde ..Ferro Leo -

' -.•“Tt-virtido: 'MãnO. NasCÍ- 
im-: I.j.mta Rita. — Vistí, •'por 19

Recursos Extraordinários para o 
Supremo Tribunal Federal

TST. 1.145-52:

Recorrente: companhia Nacional 
de Navegação costeira — Recorrido; 
Manuel jaime de Jesus. — Viscta, por 
10 dias, ao Dr. Ciro Guimarães Rie- 
cken, para que produza razões de re
curso.

TST. 826-52:

Recorrente: Casa Anglo-Brasueira 
S. A. — Recorrido: Roberto de Sousa. 
— visto, por io dias, ao Dr. Nélio 
Reis, para que produza razões de re
curso .

Recursos Extraordinárias para o 
Supremo Tribunal Federal

TST. 1.949-52:
Recorrente: Manrico Parodi — Re

corridos; s. A. Martinelle e Banco' 
Atlântico S. A. — Vista, por 10 dias, 
ao Dr. Hiros êPimpão, para que pro- 
duza-as suas contra-razoes de recurso.

TST. j.178-51:
Recorrente companhia Siderúrgica 

Niréional —- Recorrido: José Edwin 
Murray. — vista, por 10 dias, ao 
Dr. José Sbhpa de Santa Maria, para 

|que apresente suas razões de recurso.

Processo TST n.° 5.127-54
Relator: Exmo. r. Ministro Mano 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo r. Ministro Valde

mar Marques.
Espécie: Recurso de 1 :vista de de

cisão da 7.a JCJ do D.. Feieral.
Interessados: M. Rocha Indústrias 

Reunidas S. A. e Manuel Marques.
Processo TST n.° 5.135-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 
_ Lopes de Oliveira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Val
demar Marques.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4.» Região.

Interessados: Bernardo Stamm & 
Mermirm Lange e outros e os mes
mos.

Processo-TST n.0 5.141-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Valde

mar Marques. .
Espécie: Recurso de revista de de 

cisão do TRT da 4." Região.
Interessados; Hugo Track e Cirei 

S. A. e Os mesmos.
Processo TST n.“ 5.142-54

Relatei: Exmo. Sr. Ministro Mário 
Lodes de Oliveira.

Revisor: Exmo. sr. Ministro Valde
mar Marques.

Espécie: Recurso de levista de de
cisão do TRT da 4.a Região.

Interessados: Singer Sewing Ma- 
ebine Co. e Darci de Oliveira.

Processo TST n.* 5.898-54
Relator: Exmo. Sr Ministro Oscar

Saraiva. . , . .
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da JCJ. de Juiz de Fora.
Interessados: José Altamiro de Ma

galhães e Abel do Amaral Silva.
Processo TST n.u 5.978-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 
Saraiva.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Val
demar Marques.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2.a Região.

Interessados: Jandira Vitorino da 
'Silva e Margarida Vieira e S. A. In
dústrias Votorantim.

Processo TST n.’ 5.194-54 ,
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Valde

mar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.a Região.
Interessados: Antonio Guerreiro e 

! José Algarve Filho.

Processo TST n.° 4.825-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar

Saraiva. . .
Revisor: Exmo. SEr. Ministro

Valdemar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 4.a Região.
Interessados: Amadeo Rosso & Cia. 

e Noé Gomes Estrela.

dias, ao Dr. Armando Soluri, par» 
que apresente as suas razões de re
curso.

Recorrente: Anibal perez Martinez 
_  Recorrida: Eurico Guarnieri & 
Comp. — Vista, por 10 dias, ao Dou
tor José Francisco Boselli, para que 
ofereça as suas razões de recurso.

TST. 3.115-52:

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

TST. 1.895-50:


